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EDITAL Df, PREGÃO f,Lf,TRÔMCO N' PE-SRP.OTT/2025

REGIDO PELA LEI N' 14.133, DE I'DE ABRIL DE 2021 E LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE
DEZEMBRO Df, 2006, ALTERÂDA E CONSOLIDADA.

PREÂMBTJLO

REGISTRO DE PREÇOS VISANIX) FUTURAS E EVENTUAIS ÁQUISIÇÕES
DE MATERTÀTS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TRACEMA.

2. Órgâo Gerenciador: Secretaria de Saúde

3. ÓrgíosParticipentes Secretaria de Saúde

4. Modalidade Fnec-o ELETR-Nrco (srsrEMA DE REGrsrRo DE pREços)

5. CÍitério de Julgcmento: Menor Preço global por lote

ó. Regime de Execução: Empreitada por preço Clobal

Aberto e Fechado

E. Csdâstremento das

Propo8tss:

Inicio: 3l de março de 2025 às 08h00minh (Hoúrio de Brasília)

Fim: l0 de abril de 2025 às 0Eh00miú (Horário de Brasília)

9. Dala e hore de ab€Éurs dss
pmpost8:

l0 de abril de 2025 às 09h00miú (Horário de Brasília)

PARTE A - Condições para competiçâo' julgamento e homologÀção.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato,

bem como os esclaÍecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 14.13312021 e

12312006 e terações posteriores.

PARTE B-ANIEXOS
ANEXOI . Tf,RMODEREFERÊNCIA
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA
AI{EXO lII MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
ANEXO ry

CLÁUSULAS EDTTALÍCIAS

1. IX) OBIETO.
I .l . O objeto do pres€nte processo licitatório é o disposto no item I do Preâmbulo do presente edital

@ irace ma.cc.gov.br @ eabine te .irâcema.ce@9ínall.com @ @nrcfciturâde irace Ína @ Preleitura de lraccma
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I. OBJETO:

7. Modo de Disputa:

O Município de Iracema toma público para conhecimento de todos os interessados a akúura de processo de

licitação na modalidade PRf,cÃO ELETROMCO N" PE-SRP-0r1/2025, pera REGI§TRO DE PREÇOS'
identificado acima, mediante as condições estabelecidas no pÍ€sente Edital, tudo de acordo com a Lei no

14.133D021 e tri Complementar n' 12312006, alterada e consolidada.

r-z Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

j _êI4_pE_BEqI§EqpE PREÇos
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2. DAs coNDrÇórs paru, pmrrcrplÇÃo n cnnDENcrAMENTo NA rREsENTE lrcruÇÃo.
2.1 . Poderão participar da presente licitação:

a) quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as condições
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação juídica, fiscal, social, trabalhista,
econômico-hnanceira e qualificação tecnicq

b) os interessados que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação;

c) que teúao providenciado o credenciamento junto à Plataforma BLL Compras.

2.2. Não podeÍão participar da presente licitação:

a) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
úcios, cooperados, diretores ou ÍepÍ€sentantes enúe licitantes participantes após a abertura das propostas, os
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do c€rtame, independentemente do preço
proposto.

b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto deste Edital;

c) os interessados que se encontem em processo de falênciq,

d) diretâ ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contrato, o agente público do órgão ou entidâde
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéri4 conforme

§ l'do art. 9pdatrino 14.133,de2021.

e) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;

f) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

g) aquele que manteúa vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeirg trabalhista ou civil com
dirigente do órgilo ou entidade contratsnte ou com agente público que desempeúe fungão na licitaÉo ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

h) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lri no 6.404, de l5 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

i) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, teúa sido condenada
judicialmente, com ffinsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

j) agente público do órgão ou entidade licitante;

k) organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.2.1. O impedimento de que trata a âlínea "e" sení tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua \y
contolador4 conúolada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta .1fl
da personalidade j urídica do licitante dl( ,l
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2.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não podeÉ participar pessoa fisica ou jurídica que integÍ€ o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n'
ru.t33n02r.

2.2.3. A vedação de que trata a alínea 'J" estende-se a terceiro que auxilie a condução da contÍatação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preíe assessoria técnica.

2.3. O Pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no c€rtame, conforme previsto no
aÍt. 14 da Lei Federal no 14.13312021 e no subitem 2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a paÍicipação no cêrtame ou â futura confateçilo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp€nsas - CEIS, mantido pela Controladoria4eral da União
(https://www.portsltransparencia. gov.br/sancoeVceis); e

b) Cadasüo Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controladoria€eral da União
(https://www.poÍtaltransparencia.gov. br/sancoeVcnep).

2.3.1. A consulta aos cadastÍos seú realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio majoriüirio,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no E.429, de 1992.

2.3.2. Caso conste na Consulta de Situagão do Licitante a existência de Oconências Impeditivas lndiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Oconências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla seú verificâda por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similaÍes, dentre
outros.

2.3.3. O licitante seÉ convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificagão.

2.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante ficará impedido de pa*icipar dâ presente licitação, por fala
de condição de participação.

:-. 2.4. Nlo será permitida a participeçlo de pcsso.s juídicas orgonizadas em consórcio.

2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deveú proceder a previo credenciamento junto à
Plataforma BLL C ompras (https : //b I lc o mpras. c om/ Home / P ublicAc c e s s).

2-6- Para ac€ssar o sistema eleffinico, os interessados deverão estar credenciados junto à Plataforma BLL
Compras e o envio dos documentos exigidos neste edital se dará diÍetamente pela empresa licitante através de
pessoa devidamente habilitada exclusivamente através do sistema.

2J . É de exclusiva Í€sponsabilidade do usuário o sigilo da senh4 bem como s€u uso em qualquer transâção
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de lracema-CE a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.7.l. Incumbini ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ôous da perda de direitos ou negócios diante da inobservância de quaisquer 

_ 
^_/mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua desconexão. ,!ü

.i/
\,r'

s
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2.7.2. O licitar/.e sení responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas pÍopostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotoÍ da licitação responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da seúa.

2.7.3. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a pÍesunção de capacidade técnica para realização dâs t'ansações
inerentes ao PREGÃO flefnÔUCO.

2.7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3. DAS FASES DO PROCES§O LICITATóRIO.

3.1. O presente procedimento de licitação seguini o seguinte trâmite em fases distinas:

3.1 .l . Credenciamento dos licitantes junto à plataforma eletrônicq

3.1.2. Recebimento das Propostas de Preços via sistema;

3.1.3. Abertura das hopostas de Preços, apresentação de lances, negociagão e julgamento das propostâs;

3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5. Recursos;

3.1.6. Adj udicaçii,o e Homologagão.

4. DAAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMÂ ELETRôI\IICO.
4.1. Os licitantes encamiúarão, por meio do sistema eletrônico, as pÍopostas de preços, conforme exigências
definidas neste edital, xé a data e o horário estabelecidos para o cadastamento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.1.1. Os documentos a serem enviados via intemet, através do sistema eletrônico, deverão ser apresentados
prefeÍencislmente no formato r.pdf, a fim de evitar possíveis alterações no documento por falha humana.

4.1.2. Os documentos a serem enviados via intemet tamMm poderão ser reunidos em um conjunto de arquivos
comprimidos (*.zip ou t.rar), recomendada a manutenção das extensões dos arquivos dispostas no subitem
anterior.

4.2. Por ocasião do cadastramento das propostas de preços, o licitante declarará que:
a) esüí ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Fedeml, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na dâta de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamentê os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
c) não possui empregados executando trabalho degra.dante ou forgado, observando o disposto nos incisos III e
lV do art. l" e no inciso III do âÍt. 5" da Constituição Federâl;
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.3. O licitante enquadrado como microempresq empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo póprio do sistema eleúônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da

@ iracema.ce.gov.br @ eabinete .iracema.ce@9ÍrEil.com @ G,prefeituÍade iracema @ Preleitura de trâcenra
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Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ l'ao 3'do art.4', da tei Federal n." 14.133,de2021.
4.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de p€queno porte, para que estas possam gozar dos
beneficios previstos na Lei ComplementaÍ No 12312006 e na têi Federal n" l4.l33lZ02l se faz necessári4
aind4 a declaração de que, no anocalendrf io de realização da licitação, ainda não c€lebraram contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a rÊeita bruta mríxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
4.5. O licitarte organizado em cooperativa deveú declarar, ainda" em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo '16 

da Lei Federal no 14.133,de2021.
4.6. O liciante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar as declaÍaçõ€s
previstas no subitem 4.3 e 4.4 deste edital poderá paÍticipar normalmente do certame, porém, em igualdade de
condições com as empresas não enquadradas neste regime.
4.7. O ficitante organizado em coop€rativa que não apresentaÍ as declarações previstas no subitem 4.2. e 4.5.
deste edital @ení participar normalmente do certame, poém, em igualdade de condições com as empresas não
enquadradas neste regime.
4.8. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2, 4.3, 4.4 ou 4.5 sujeitaní o licitante às sanções
previstas na Lei Federal n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos no sistema, até o final do
prazo de cadastramento das propostas.

DA. 19 . CENTRO . IRACEMA,/CE . FONe RUÂ DELTA H
CNPJ: O7.891.6s8/OOOr-80

E: (88) 3428-1452

5. DAPROPO§TADf, PREÇOS
5.1. Os preços da PROPOSTA deverão ser inseridos exclusivamente no sistema eletrônico
(wwwbllcompras.ore.br), até a data estabelecida no edial.

5.1.1. Em seguida, deverá ser anexado no sistema no campo "ANEXAR PROPOSTA", a proposta inicial. A
PR0PoSTA NÃo DEvf, coNTER I{ENrruMA IDENTIFICAÇÃo DA LICrrAI\lrE pRopoNEI{TE
(tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO;

5.2. A PROPIOSTA DE PREÇOS deveÉ ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, contendo
a caracterização do objeto proposto, contemplando os itens em conformidade com o TERMO DE
REFERÊNCIA - AIIEXO I deste Edital. A prcpGts de preços deverá ser prrenehida no sistema eletrônico
com as informações a seguir:

v a) Os preços unitirios e totais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta por quanto a licitante
se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e

5.3. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas dues casas decimais após a vírgulq
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer aheração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro aÍgumento não previsto em lei.

5.5. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que
não conteúam o símbolo da moeda (R$).

5.6. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observaní o Menor Valor Global por lote, exprÊsso em \[v
reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o valor global. 

.rfl
5.7. Não serão a judicadas propostas com valor superior ao estimado para a contatação. ,ryü

5.E. O encaminhamento de Proposta pressu@ o pleno coúecimento e atendimento às exigências de habilitação

@ iracema.co.gov.br @ eabine te .iracemê.ce@gÍnail.com @ (àpÍefeituradeiracerm @ Prefcitura de lracemâ
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previstas no Edital. O proponente sená responúvel por todas as transações que forem efetuadas em s€u nome no
sistema elefônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostss.

5.9. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O licitante não
podení oferecer proposta com qrrqnlilgtlvo inferior ao previsto para cada item da contratação.

5.10. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
abeÍtura desta licitação. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado
aquele definido neste Edital.

5.1l. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação dos itens e as condigões de participação, competição, julgamento e
formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral à suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei Federal no 14.133/2021.

5.12. Somente serão aceitas PÍopostas envi&das afavés do sistemâ, inclusive quanto aos s€us anexos, nâo sendo
admitido o rec€bimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema, exceto a titulo de diligência.

5.13. DA GARANTIA DA PROPOSTA: O Licitante deverí apresentar garantia de proposta como
reqüsito de pré-habilitação, nos termos do artigo 58, caput e §1", da Lei Federal n 14.133/2021, sob
pena de desclassificação e impedimento de prosseguir nas demais etapas do certame.

A empresa que participar de todos os lotes deverá apresentar garantia no valor de R$ 4.665,15 (quetro
mil, seiscentos e sessentr e cinco reais e quinze centavos), correspondente a l7o (um por cento) do
velor estimrdo total da contrstação.

Já para empresas que participarem rpenul de lotes especíÍicos, a garantia deverá ser apresentada no
valor correspondente a 17" (um por cento) do valor estimâdo do respectivo lote, conforme
especificado abaixo:

. LOTE 01 - R$ 216,57 (duzentos e dezesseis reais e cinquenta e sete centavos);

. LOTE 02 - R$ 844,0ó (oitocentos e quarenta e quÍrtro reais e seis centavos);

. LOTE 03 - R$291,47 (duzentos e noventa e um reais e quarenta e sete centavos);

. LOTE 04 - R$ 479,46 (quatÍocentos e setenta e nove Íeais e quarenta e seis centavos);

. LOTE 05 - R$ 1.378,61 (mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos);

. LOTE 06 - R$ 1.078,33 (mil, setenta e oito reais e trinta e três centavos);

. LOTE 07 - R$ 379,64 (trezentos e setenta e nove reais e sessenta e quatÍo centavos);

5.13.1. Ultrepassada a fase de lances, o(a) Prtgoeim(a) solicitaÉ eo paÉicipante vencedor, em ordem de
prtcedência e garantie de pmposta, que deverá ser apresenteda juntamente com a proposta âdequrda, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. O Licitante vencedor, deverá anexar Garantia de
Proposta, no campo {DOCUMENTOS COMPLEMENTARES,.

5.14. A licitante podeni optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caugão em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

@ irace ma.ce .govbr @ eabinete.iraceírâ.ce@gmail.com @ @preÍe ituíadoiracema @ prefeiturâ de tracema

DA. 19 - CENTRO - lRACEl,trCE - Fo

fl

c RUA DELTA HOLA
CNPJ: O7.891.658/OOOI-80

NE: (88) 1428-1462

d



aoYre n xãt

IRACEMA
CUIOANDO DA NOSSA GENTE!

b) seguro.garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente aütorizqda a opeÍar no Pais pelo
Banco Central do Brasil;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

5.15. Optando por caução em dinheiro, o licitante deveÉ rcalizar transferência eletrônica ou depósito
identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da hefeitura Municipal
de Iracema, juntando o respectivo comprovante: Banco do Bmsil (001), Agência 1074-0, Conta Corrente
13.927-0.

5.16. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos dâ dívida pública, o título acompanhado dos documentos
descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema.

5.16.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanlados, obrigatoriamente, de documento emitido pela
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestaní a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate
atual, e das seguintes comprovaçõ€s:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contribil por meio de registro no balanço
patrimonial da I icitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a
coÍreção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para
apresentagão da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministerio da Fazenda;
c) Serão aceitos apenas ê tilo somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestiível sob nenhum
aspecto, até I data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de
Iracema o direito de averiguar a sua autenticidâde. Em s€ constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer
denúncia ao Ministério Público.
5.16.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancríria, o licitante entregará o documento
fomecido pela instituição bancrária que a concede, do qual deveÉ obrigatoriamente, constaÍ:

5.16.3 Beneficiário: Prefeiture Municipal de lrec.ema.

5.16.4. Objeto: Garanria da participação no pRf,GÃO ELf,TRÔMCO N" pDSRp-0ll/2025

5.16.5. Valor loÁ (um por cento) do valor estimado da licitagão.

5.16.6. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

5.17. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverí fazrr a comprovação da apólice ou
de documento hábil expedido pela seguradorq cuja vigência seni de, no mínimq 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da data de abertura das propostas.

5.1E. A garantia de manutenção de proposta seú devolvida aos licitantes no prazo de até l0 (dez) dias úteis,
contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

5.19. A garantia da proposta podení ser executada integralmente:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato.

_f,
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6. DO§ D(rcUMENTOS DE EABILITAÇÃO
6.1. Os interessados habilitar-se-ão para a pres€nte licitÂção, mediante a apÍesentação dos seguintes
Documentos, os quais serão enviados via sistema quando solicitados pelo Pregoeiro, no prírzo pÍevisto neste
edital, analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de:

ó.2. HABIL] TACÃO runÍorCl
6.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações,
quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição
de seus administradores;

6.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

6.2.3. Inscrigão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

ó.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a úividade assim o exigir.

63. HABILITACÔES FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. hova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ra.mo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União
(PGFN) e Seguridade Social, com base na PortaÍia Conjunta RFBDCFN N' 1.751 de 02ll0D0l4;

6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou s€de do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consoliílâção
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943.

6.3.E. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.E54, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 2E/1011999, e ao inciso XXKII, do artigo 70 da Constituição Federal, não empÍega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em confonnidade com o inciso VI do art. 68
da Lei n' 14.13312021.

6.3.9. Na forma do que dispôe o aiít. 42 da tri Complemôntar n' 123 de 14.12.2006, a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista das microernpresas e empresas de pequeno porte somente sení exigida para
efeito de assinatura do contrato.

6.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião
da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
comprovagão de regularidade fiscal e tÍabalhist4 mesmo que esta apresente alguma restrição.
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6.3.11. Havendo alguma restrição na compÍovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certarne, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Public4 para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

6.3.12. A não regularizagão da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções pÍevistas na lei e neste edital, sendo facultado à Administração
convocÍú os licitantes remanescentes na ordern de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste
edital.

6.4. OUALIFICACÃOECONÔTIICAEFINANCf,,IRA
6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falênci4 recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.4.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial devení comprovar a sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos terÍnos do art.58 da ki n'll.l0l/2005. No caso de recuperação
extrajudicial, a licitante devenâ apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do
art. 164, § 5", da Lei n" 11.101/2005;

6.4.1-2. A empresa em recuperação judiciaVextrajudicial com recuperação judiciaVplano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

6.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conüibeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão
competente, na forma da lei.

6.4.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escríturação Digital (SPED), deveú apresentar o
balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições d,§
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

6.4.3 As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos cont{beis pelo balanço de abertura
devidamente r€gistrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado
pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

6.4.4. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a
demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contríbeis limitar-se-ão ao último exercício
social exigível.

6.4.5. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contibeis por meio de
uma das seguintes formas: publicação em Dirírio Oficial, publicação em jomal de grande circulação, ou ainda
através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do
Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente.

6.4.6. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 1U/o (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

6.4.7.1. Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo ou patrimônio líquido
devení ser equivalente a 10 o/o (dez por cento) do somatório do valor estimado da contratação de todos os lotes
arrematados.

6.5. RELATTVA À QUALIFICAÇÃO TÉCMCA
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6.5.L Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempeúo de atividade compatível
com o objeto da licitação em características, e, devendo conter no mínimo, as seguintes informações:

a) raáo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto contratado;

c) prazo de execução dos serviços;

d) assinatura e nome legível do responúvel pela gesüio do contrato. Esses dados poderão ser utilizados para

comprovação das informações.

6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de IRACEMA se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa juridica
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnic4 amparados pela Lei Federal n.o 14.133121, visando a

obter informações sobre o fomecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução dos
serviços e./ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.6. OT]TROS DOCI,]MENTOS

ó.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para p€ssoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas, a ser declarada em cÍrmpo
póprio do sistema eletrônico (AÍ. 63, Inc. IV, Lei Federal n' 14.1332021\.

6.6.2- Declaração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostâs, a ser declarada em campo próprio do sistema eletrônico (Art.
63, §1", Lei Federal n" 14.133/2021).

6.6.3. Consulta junto à ControladoÍia Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS;
CNEP e CEPIM), através do site: ://certidoes.ch

7. DASESSÃO PÚSLTCA.OO PREGÃO ELETRÔNICO

7.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.1.1. O sistema eletrônico da BLL Compras é certificado digitalmente por autoridade certificadora no âmbito
da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil.

7.1.2. A etapa de lances da sessão pública teni duragão inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prÍrzo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorreú o período de tempo de
até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.1.3. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1, o sistema abriní oportunidade paÍa que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços xé l0% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2, poderão as licitântes dos
melhores lances, na ordem de classificação, ate o miíximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em ate
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.'1.5. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenaní os lances segundo a ordem cresc€nte de
valores.

7.1.6. Não havendo lance final e feçhado classificado na forma estabelecida, haveú o reinício da etapa fechad4
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertú um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual sení sigiloso até o encgrramento deste prazo.

7.1.7. Podeú o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada"
caso neúuma licitante classificada na etâpa de lance fechado atender as exigências de habilitação.

7.1.8. Os trabalhos serâo conduzidos pelo(a) Prcgoeiro(a), mediante a inserçilo e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o aplicativo da BLL Compras constante dâ página eletrônica: httm://bll.orq.br//.

7.2. A participação no PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do licitante direto ou do repÍ€sentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento das Propostas de Preços e seus anexos, exclusivarnente poÍ meio do Sistema Eletrônico
observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos.

73. ABERTLIRA DAS PROPOSTA§: A partir do honírio estabelecido no preâmbulo deste Edital teá início a
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas cadastradas
no sistema eletrônico.

7.3.1. Na hipótes€ de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este sení realizado no
primeiÍo dia útil subsequente, no mesmo honírio, podendo, no entanto, o Prcgoeiro definir outra data e hoúrio,
através do 'that" de mensagem da Plataforma de LicitaÉes Eletrônicas BLL Compras.

7.3.2. Ate a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostâs apr€sentadas.

7.3.3. Depois de encerrado o pram para cadasüamento das Propostas, não mais sení permitido o Cadastramento
de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou complementação.

7.3.4. O sistema fani, automaticamente, a ordenação das hopostas, em ordem crescente de valor.

7.4. IÁNCES SUCESSIVOS: Aberta a etapa competitiva, os Í€prÊsentantes dos PROPONENTES deverão
estaÍ conectedos ao sistema para paÍticipar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se
manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.4.1. lniciada a etâpa competitiva, os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.

7.4.2. A cada lance ofertado, o PROPONENTE seni imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valor.

7 .4.3. Os lances serão ofertados considerando o VALOR GLOBAL DO LOTE.

7.4.4. O PROPONENTE somente podeú oferecer lance inferior ao seu último hnce anteriormente registrado
pelo sistema.

7.4.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valor€s ou p€rcentuais entre os lances, que incidiú tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveú ser de no mínimo Rl§
OPl (um centavo).

7.4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro
pelo sistema.
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7.4.6. Durante a sessão públicq os PROPONENTES serão inforrnados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado.

7.4.7. Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anteriot o sistema ordenará os lances em ordem cÍ€scente
de valor.

7.4.8. Encerrada a sessão pública com ou sem prorrogação automática p€lo sistema, o Pregoeiro podená admitir
o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediantejustificativa.

7.5. IYEGOCIAÇÃO: Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e havendo apresentação de
gaÍantia de proposta na forma deste edital, o Pregoeiro deverá promover tentativa de negociação com o licitânte
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste edital. A negociação seni realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúada
pelos demais licitantes.

7.5.1. O sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,
\7 quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.5.2. Depois de concluida a negociação, o seu resultado será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitâtório.

7.5.3. Os preços ofertados, global ou qualquer dos unitários, não poderão estar superiores aos orçados pelo
Município de Iracema, sob pena de desclassificação.

7.6. PROPOSTA CONSOLIDADA: Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o
preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos
valoÍes readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusulq dentro do pram
máximo de 02 (duas) homs, após convocação do pregoeiro através do chat do sistema de pregão eletrônico,
para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.

7.6.1. No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de preços consolidada, o licitante poderá
encaminhá-la através de Êmail, 0icitecxoiracema20lT@gmail,com), no mesmo prazo estipulado no item
anteriol desde que seja comunicada a referida indisponibilidade através de chat e mediante prévia autorização
do Pregoeiro, que, na oportunidade, indicaná o e-mail para fins de envio da proposta.

'' 7.6.2. A Pmposta finel consolideda deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente, enderego, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica) em papel

timbrado da licitante, contendo o no do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função
na empresa, bem como cópia do documento que d.á podeÍÊs para assinar contrato em nome da empresa.
Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apÍesentados após o
julgamento da licitação.

7.6.3. A PmposÍa final consolidada deverá retratar os preços uniíírios e totais de cada item/lote ao novo valor
proposto, apresentada em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação e deverá conter os
seguintes requisitos:

a) O detalhamento dos itens, iguais ao objeto desta licitação conforme disposto no Termo de Referência;

b) Os itenVlotes cotâdos, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;

@ iracema.ce.gov.br @ gabinete.irâc.mâ.ce@gmail.com @ G)prefeiturade iracoíra O Prefeitura de lracemâ

RUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTRO - IRACEMA/CE - FONÉ: (88) 3428-1a62e
CNPJ: 07.891.658/000I-8O



eoYD€ tattctú

CUIOÂNDO OA NOSSA GENTE!

c) Os valores unitários e totais de câda item/lote cotado, bem como o valor global da proposta, expresso em
reais em algarismo e, opcionalmente, por extenso;

d) Prazo de validade da proposta, que seÉ de, no mínimo, ó0 (scssenta) dias;

e) Prazo de execução dos serviços segundo o prazo consigrado no edital, contados a partir da emissão da ordem
de serviços.

7.6.4. A proposta consolidada deve ser apresentada contendo todos os elementos do subitem 7.6.3 e sem erros,
de forma que:

a) o preço total da proposta esteja compatível com o valor ofertado na fase de negociação;

b) não haja discrepância entre as operações aritméticas, notadamente o resultado das multiplicações das
quantidades com os pÍeços unitários, bem como dos somatórios dos valores totais.

c) Os quantitativos e a especificação dos itens licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

IRACEMA

d) A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens em sua totalidade conforme apresentado no
edital, não podendo conter omissão, acÍéscimo ou decrescimo quantitativo;

e) A proposta deve contemplar as unidades de medida conforme descrito no Tenno de Referência apresentado
pela administração, não podendo haver omissão ou divergência.

7.6.5. Constatado algum erro ou omissão na pmpostâ Íinal consolidada o Pregoeiro assinalará o prazo de 02
(duas) horas, pronogável por mais 02 (duas) horas a pedido do interessado, paÍa que o licitante corrija
exclusivamente as pegas desconformes ou omissas, sob pena de desclassificação.

7.6.6. O atendimento à diligência não podení acaffetar, em nenhum caso, aumento do valor da Proposta final
consolidada obtida após a fase de lance/negociação.

7.6.7. Não procedida a correção ou saneamento da proposta final consolidada pelo licitante no prazo assinalado,
ou ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante será desclassificado, sobÍetudo por se tratâr de empreitada
por pÍeço unitário, cuja contratação se dá por preço certo de unidades e quantidades determinadas e

considerando as disposições do art. 59, incisos II e V da Lei Federal n" 14.133121.

7.7. JIJLGAMEI{TO: Encerrada a etapa de que trata o subitem anterioÍ, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos preços unitiírios e totais
em relação ao máximo estipulado para contratação, observados critérios objetivos para definição do melhor
preço, considerados os prazos para a execução do contrato, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos
de desempeúo e de qualidade e as diretrizes e demais condiçõ€s estabeleci.les neste edital.

7.8. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro podení determinar ao licitante que comprove a exequibilidade
de sua Propostq em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.9. Ocorrendo a hipótese tratâda no subitem anterior, o Pregoeiro podení solicitar o envio dos documentos de
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterioÍ.

7.10. O lance ofertado depois de proferido seú irretraável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes destÊ edital.

7.11. Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente inexequíveis
serão considerados desclassificados.

@ iracema.ce.govbr @ sabinete.iracema.ce@9mâil.com @ @prefeituÍadeiracema (D Prefeitura de tracemâ

c RUA DELTA HOLÂNOA. 11- _qE!SrlLO_j_!BÀqE_!!&/_CE - FONE: (8S) 542S-lrt62



@rrlrÉrlrfrãt

IRACEMA
CUIDANDO DA NOSSA GENÍE!

7.12. Não serão adjudicadas Propostas com prêços unitários e/ou total superiores aos estimados para a
contratação constante do Termo de RefeÉncia.

7.t3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores aos
consignados no Termo de Referência da Prefeitura Municipal de Iracema,/CE.

7.14. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o hegoeiro
deverá examinar a ofeÍta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade.

7.15. Apos a etapa de envio de lances ou, caso nâo haja envio de lances, após o itrício da fase competitiva,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos aÍt. 44 e aÍt, 45 da Lei Complementar n" 123, de 14
de dezembro de 2006.

7.16. Fica assegurado, como critério de desempate, o exercício do direito de preferência para as microempresas
ou empresas de pequeno porte ao final da disputa de lances. Entende-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresâ.si e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por

\., cento) superioÍes à proposta mais bem classificada, sendo facultada à microempresa ou empÍesa de pequeno
porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior.

7.17. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo empate, o Pregoeiro procedeni da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada podení apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame.

b) não ocorrendo à contÍatação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.16, na ordem
classificatóri4 para o exercício do mesmo direito.

7.1E. No caso de equivalência de preços pelas microempresas e empresas de pequeno poÍe que s€ encontrem no
intervalo estabêlecido no subitem 7.16, sení ÍealizaÁo sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentaÍ nova proposta de pÍ€ços, que deverá ser registrada em ata.

7.19. Na hipotese de não contratação nos teÍmos pÍevistos no subitem 7.17, o objeto licitado sená adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

v 7.20. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
Federal no 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em ato
contínuo à classifi cação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entÍe homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçercs dos órgãos de controle.

7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
a) empresas estabeleci,lps no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;
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b) empresasbrasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a pnática de mitigação, nos termos da Lei no l2.lB7,de29 de dezembro de 20(D.
7.22. O Pregoeiro podeni para analisar as Propostas de Preços, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão
para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.23. O Pregoeiro não consideraní qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nêm preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

7.24. Na hipotese de necessidade de envio de documentos complementares solicitados pelo hegoeiro, os
licitantes deverão apresentá-los em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo hegoeiro, observado o
pnzo mínimo de 02 (duas) horas. Na hipótese de inviabilidade técnica do envio através do sistema, o
Pregoeiro podeú definir outra forma de envio.

7.25. A desclassificação de qualquer hoposta será sempre fundamentarlq e registrada no sistema para
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.

7.26. Scrá desclassificada a Proposte de Prcços que:

a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento;

b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, desde que insanável ou não sanada no
pram diligêncig

c) contiver oferta de vantagem não prevista no Edital;

d) apresentar valor uniúrio e./ou global acima do valor orçado pelo Município;

e) apresentaÍ preços inexequíveis;

f) não tiverem sua exequibilidade demonsúada, quando exigido pela Administração.

7.27. Considera-se indício de inexequibilidade a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

7.27.1. A inexequibilidade, na hipótese de que traÍa o subitem 7.27, só serâ considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da propostâ; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta.

7.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.29. A classificação dos licitantes será realizada pela ordem crescente de valor.

7.30. Apos a fase dejulgamento, o Pregoeiro:

a) indaganí aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual deverá ser
manifestada imediatamente pelos interessados, no pÍazo de l0 (dez) minutos, sob pena de preclusão, cujo
recurco proc€ssaÍ-se-á na forma do item l0 deste Edital. Encerrada a fase de julgamento e não manifestadâ a
imediata intenção de recurso, fica precluso o dircito recursal quânto aos fatos e matérias oconidas nessa fase já
finalizada.
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b) iniciará a fase de habilitâção.

8. DA HABILITAÇÃO DO LICITAI{TE CLASSIFICADO

8.1. Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro solicitaná do licitante que apresentou a melhor
Proposta os documentos de habilitação, para confirmação das suas condiçôes habilitatórias, determinadas no
item 6 deste Edital, que serão enviados por meio do sistemq em formato digital, no prazo de 02 (DUAS)
IIORAS. prorrogável por igual período, mediante solicitação da licitante devidamente justiÍicada e aceita pelo
Pregoeiro, sob pena de inabilitaçao.

E.2. Os licitantes que deixarem de apres€ntar quaisquer dos documentos exigidos no item 6 (Documentos de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neíe edital, com irregularidades ou
inválidos, serão considerados inabiliados.

E.3. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não sení permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complemenação de informações acerGa dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da aberhrra do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento íhs pÍoÍrostas.
8.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado HABILIIADO e a ele
adjudicado o obj*o do certame.

8.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências paÍa habilitação, o Pregoeiro examinanâ a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, sendo o licitante declarado vencedor do certame e a ele adjudicado o objeto do certame.

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugaÍ teúa se utilizado de algum tratarnento
favorecido Às ME/EPPs, o Pregoeiro verificani se faz jus ao beneficio, em conformidade com os subitens 4.3. e

4.4. deste edital.

8.7. Após a fase de habilitação, o Pregoeiro:

a) indagaftí aos licitantes sobÍe a intençâo de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual devení ser
manifestada imediatamente pelos interessados, no pÍazo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, cujo
recnÍso pr@essar-se-á na forma do item l0 deste Edital. Encerrada a fase de habilitação e não manifestada a
imediata intenção de recurso, fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já
fiializada.

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS D(rcUMENTOS
9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
por cópia cuja autenticidade possa ser confirmada por Oficial de Registro Público, por declaração de advogado
na forma da lei, por ceÉificação via rede mundial de computadores ou por publicação em órgão da imprensa
oficial.

9.l.l . Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificâção da autenticidade não possa ser
confirmada através do sítio êletrônico que os emitiu.

9.1.2. É permitida a identificaçiio e assinatura digital por pessoa fisica oujurídica em meio eletrônico, mediante
certiÍicado digital emitido em âmbito da Infi'aestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

9.1.3. Somente haveÉ a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apÍ€s€ntação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.
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9.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular podeni ser feita peÍante o
Pregoeiro, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal.

9.1.5. Quando a prova da autenticidade de documento se der através de declaração de autenticidade por
advogado, o referido documento deve conter a identificação e assinatura digital do profissional responúvel pela
declaração em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a qual deverá encontrar-se válida e passível de confirmação eletrônica.

9.1.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões,
de documentos apÍesentados pelos licitantes, constitui meio legal de prova, para fins de julgamento e
habilitaçâo.

9.1.7. Os documentos apÍesentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e inteligível, sem emendas
ou rasuras. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os documentos apresentados em desacordo com este subitem-

:, 9.I .E. Os documentos necessários à participação na prcsente licitação deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.

9.'1.9. Os documentos apÍesentados em outra língua deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.1.10. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhist4 bem como as de falência e

recuperação judicial exigidas neste edital, que não apres€ntaÍ€m expressamente o seu período de validade,
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a sessão pública, ou entiÍo
apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do documento em
questiio.

9.1.11. Na análise dos documentos das propostas de preços ê de habilitação, o Pregoeiro podeú sanar erros ou
falhas, que não alter€m a substância dos documentos e sua validade jurídic4 mediante decisão fundamentada,
regisfada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e ctassificação.

9.1.12. O licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apÍesentar documento em desacordo com o

*- disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.

9.1.13. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apÍesentados de forma eletrônica,
devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser r*lizada, preferencialmente, mediante
consulta direta em sítios oficiais na intemet, ficando dispensada a autenticação das declarações constantes do
item 6 deste edital.

9.1.14. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta direta em
sítios oficiais na intemet enviados através do sistema eletrônico, poderão ter seus originais requisitados pelo
Pregoeiro, hipótese na qual deverão ser protocolados pelo licitante na sede da Central de Licitação e Pregões,
localizada na Rua Delta Holanda, no 19, centro, hacemq Ceará, das 07h00min às l3h00min, no prazo de até 02
(dois) dias, contado a partir do l" dia útil subsequente à solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação ou
desclassificação.

9.1.15. Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetiva etrtrcga da documentação tratada
neste subitem no prazo editalício no endereço da Central de Licitação e Pregões, não competindo qualquer
alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros prestadores de serviços de entregas postais (correios ou
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9.1.16. Cada face de documento reproduzida deveÉ corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feias na mesma folhq salvo disposição normativa em contrário, devidamente comprovada
pelo licitante no ato da apresentação do documento.

10. DOS RECIJRSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou inabilitação de
licitantes, da anulação ou Í€vogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal n" 14.133, de
2021 e da Regulamentação Municipal.

10.2. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento .las propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

a) a intenção de rccorrer deverá ser manifestada imediatamente ao final de cada fase, sob pena de preclusão.
Encerrada a fase licitatória correspondente e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso o
direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nas fases já finalizadas;
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutoo ao final da diwlgação dos
resultados de cada fase, cujas matérias ficarão adstritas à respectivs fase;

10.2.1. O recoÍrente terá o prazo 03 (tres) dias úteis para apresentaÉo Ílqq razõ€s r€cursais, iniciando-se o pram
a paÍtiÍ da data de intimação da decisão quejulgar a fase de habilitação.

10.2.2. A administração somente coúeceú das matérias cuja intengão de recurso tenha sido manifestada no
tempo opoÍtuno.

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual podenâ
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (tres) dias úteis, otr, nesse mesmo pÍazo, encamiúar recu6o para a
autoridade supeíor, a qual devená proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.

10.6. O pram para apresentagão de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação via sistema da apresentação das razões p€lo recorrente, assegurada a vista
imediata dos elementos indispenúyeis à defesa de seus interesses.

10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente.

10.8. O acolhirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.9. Os aúos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://bll.org.br/

10.10. Não sení concedido pÍazo paÍa recunos sobre assuntos meramente pÍotelatórios ou quando nâo
manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

l0.ll. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via sistema da Plataforma
BLL Compras: https://bll.org.br/ até às 23:59h do dia final do prazo de aprÊsentação.

10.12. Decidido(s) o(s) recurso(s), observar-se-á o disçnsto no subitem I l.l. deste edital.

II. DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR
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I t.l. Será declarado vencedor do certame o Licitante que apresentaÍ o Menor Valor Global por lote, conforme
critério de julgamento adotado neste certame e, tenha atendido a todas as exigências deste edital, cujo objeto a
ele seÉ adjudicado.

12. DO ENCERRAMENTO DASESSÃO

12.1. Da sessão de Licitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes, as propostas, na
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e eventuais recursos interpostos,
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada" ao final, pelo Pregoeiro.

12.2. Ao final da sessão, decididos os recursos eventualmente interpostos e declarado o vencedor, o processo,
devidamente instruído, sení encamiúado à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer e,
depois, à Secretaria competente que podeni:

a) determinaÍ o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO

13.1. Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamentê
justificado e marcar seu prosseguimento paÍa outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.

13.2. O Pregoeiro, a qualquer tempo, podená analisar as propostas e s€us anexos, solicitar amostras, parcceres
tecnicos, e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

13.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez)
minutos, a sessão pública podená ser susp€nsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação, através de
mensagem eletrônica (cha$ divulgando data e hora da reabertuÍa da sessão.

13.4. Na hipotese de necessidade de suspensão da s€ssão pública para a realizagão de diligências, com vistas ao
saneamento de que trata a alínea "a" do item 12.2 deste edital, a sessão pública somente podení ser reiniciada
mediante aviso pévio no sistema. O aviso devenâ ser divulgado com, no mínimo, 24 (vinte e quafo) horas
anterior à realização do prosseguimento da sessão, e a ocorrência será registrada «n ata.

14. CONSI,'LTAS, RESPOSIAS, ADTTAMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaçiÍo da Lei Federal
no 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o respectivo
pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações apresentadas via
Plataforma BLL Compras: https://bll.org.br/ até às 23:59h do dia final do prazo de apresentaÉo, que preencham
os seguintes requisitos:

14.2.1. O fato e o fundarnento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; e

14.2.2. O pedido, com suas especificações.
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14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
PregoeiÍo, nos autos do processo de licitação.

14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sení divulgada no sistema via Plataforma BLL
Compras: https://bll.org.br( no prazo de até 3 (tÍ,ês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame, e constituirá aditamento a estas Insfuções.

14.6. O aditamento prevaleceú sempre em relação ao que for aditado.

14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impoÍte em modificação dos termos do
edital sení designada nova dala para a realização do ceÍtame, exceto quando a alteração não compÍometer a
formulação das propostas.

14.t. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior
podeft{ promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam
sanadas falhas meramente formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da P-port , fxando prazo
para a resposta de 2 (dois) dias.

14.8.1. O(s) licitante(s) notificado(s) para presta(em) quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

15.1. O Município de Iracema-CE, em qualquer etapa do processo, poderá revogar a licitação por motivo de

conveniência e oportunidade ou anulá-la de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente

ilegalidade insanável.

16. DÀ FORMALIZAÇÃO E ASSINATI'RÂ DA ATA DE REGISTRO DE PRDÇOS:

16.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da convocação, pÍoceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a
qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, tení efeito de compromisso de fomecimento, nas condições
estâbelecidas.

16.2. O prazn previsto podení ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for
solicitado pela licitante convocad4 desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pelo órgão gerenciador.

16.3. Os preços regishados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços do(s)
licitante(s) vencedo(s), bem como sení incluído na respectiva ata o registro do(s) licitant(s) que aceitar(em)
cotaÍ o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do ceÍtame, conforme
permissivo legal, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços

iguais à da licitante vencedora.

16.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não comparecer,
ÍecusaÍ-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuím das cominações pÍ€vistas neste
Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocâr outro licitante registrado na Ata, desde que respeitada à 

7

ordem de classificação e mantidos os preços registrados iguais ao do adjudicatrírio, para assinatura da Ata de \'-
Registro de Preços. y

E
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16.5. O prazo de vigência da presente Ata é de I (um) ano, contado a paÍtir do primeiro dia útil subsequente à
data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCB podendo ser prorrogada uma vez
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.6. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciador, participantes e não pâÍticipantes,
descumprimento, remanejamento, prazo de vigênci4 do fomecimento, e demais regras constam da minuta de
Ata de Registro de heços - Anexo Meste edital.

17. DAFORMAÇÃO OO C,C,DÁ,STRO DE Rf,SERVA:

17.1. Após a homologação da licitação, sená incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

l7.l.l. Dos licitantes que aceitarcm cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatrírio, observada a
classificação na licitação; e

17.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

17.2. Será respeitadq nas contraações, a ordem de classificaçÍlo dos liciantes ou fomecedores registrados na
ata.

17.2.1. A apres€ntação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

17.2.2.Panfins ü ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecedeÉo aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sení efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

17.3.1. Quando o licitante venc.edor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

17.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registo de preços, nas hipóteses
previstâs nos art. 2E e art. 29 do Deteto no 11.462D3.

17.4. Na hipotese de neúum dos licitantes que aceitaram cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatrírio
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor eslimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

17.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua pÍoposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

17.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçlio.

IE. DO CONTRÂTO

18. I ' A contratação com o licitante sení formalizada pela Secretaria Gestora por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa autorizagiio de execução ou outro instrumento hábil, conforme
o disposto no an. 95 da Lei Federal no 14.13312021.

IRACEMA

18.2. o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação
contrato. Este pÍazo podeni ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo lic
durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Município de Iracema,/CE.
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18.2.1. A recusa injustificada ou a car€ncia de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no
prazo estabelecido, sujeianá a licitante à perda do diÍ€ito a contratação e à aplicação das penalidades previstas

neste edital e na legislação pertinente e implicará na imediata perda da garantia da proposta em favor do órgão

ou entidade licitante.

18.3. Incumbini à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.

18.4. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produziní(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os pÍeços permaneçírm vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
partes, nos termos do art. 107 da lri Federal n" 14.13312021.

18.4.1. Antes de formalizar ou proÍrogar o prazo de vigência do contrato, a Adminishação devení verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidonei.lade, de impedimento
e de débitos trabalhistas ejuntáJas ao respectivo processo.

18.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado sera constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaní as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratuâI.

18.6. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título lll da Lei
Federal no 14.133D021.

18.7. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba ao Contratado direito à indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especiÍicações, de projetos ou de prazos;

v b) desatendimento das deteÍminações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contÍatado;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da entidade contratante;

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

18.8. O Contatado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no Art. 125 da ki Federal n' 14.13312021',
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b) suspensâo de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por pram superior a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras pÍEvistas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissâo da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administragão por despesas de serviços ou fornecimentos;

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de ríreg local ou objeto, para execução do serviço.

observarão as seguintes disposições:

a) não serão admitidas em caso de calamidade públicq de grave perturbação da ordem intema ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o eontatado tenha praticâdo, do qual teúa paÍicipado ou para o
qual teúa contribuído;

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigagões assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea "d" do inciso ll do capa do Att. '124 daLei Federal no 14.l.13n021.

I E.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 ül,ei Federal no l4.l§n021 deverão ser notificados pelo
contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuragão de descumprimento de cláusulas
contratuais.

l E.l I Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada será ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e teni direito a:

a) devolução da garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contràto até a datâ de extinção;

c) pagamento do custo da desmobilização.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrÁ

19.1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta de dotações orçamenúrias consignadas no
respectivo oÍçamento municipal vigente, em favor do ÓRGÃO CONTRATANTE.

20. DAS COI\I)rÇÔES GERÂrS DE EXECUçÃO DO CONTRATO

20.1. Os servigos deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referênci4 nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, s€jam trabalhistas, previdenciiários, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a teÍceiros, sendo que a não observância destas condições
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implicará na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por paÍte da
contratada.

20.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
aindq as obrigagões constantes no Termo de Referência.

20.3. A contratada deveni aindq atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique por ocasião da execução do contrato;
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciríLrias, tributrírias e as demais
previstas em legislação especific4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contÍatante;
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro gra.u, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, panígrafo único, da Lei Federal n' 14.133, de 2021;

20.4. A CONTRÀIANTE obriga-se a cumprir as disposições constantes no Termo de Referênci4 anexo
integrante deste edital, como tambem do contrato a ser firmado.

20.5. DAE)GCUÇÃO DOS SERVrÇOS
20.5.1. Os servigos deverão ser iniciados no prazo de 05 (dias) dias, a contar da Ordem de
Serviçoffomecimento, no local e honírio indicados pela contratante.

20.5.2. Para os serviços prestados deveú ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de lracema/CE.

20.5.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão
solic itante.

20.5.4. No caso de sonstatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na pÍoposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

20.5.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que

devidamente j ustificada por escrito e previamente autorizada pêla Secretaria.

20.5.ó. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

20.5.7. As pÍorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativq permissivo legal e
conveniência, atestados pelo Município de Iracema,/CE.

20.6. DO RECEBIMf,,NTO DO OEIETO:

20.6.1. A fiscalizagão e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado p€la Secretaria para este
fim, nos estritos termos do disposto no Termo de RefeÉncia paÍte integÍante deste edital.

21. DAFISCALIZAÇÃO:
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2l.l. A execução do contrato seni acompaúada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este fim,
pela Secretaria Contratante, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 'l17 da Lei
Federal no l4.l33D0ll.

21.2. Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a fiscalização e,
posteriormentê, se não houver solução compatível, com o(a) Secretário(a) respectivo.

21.3. A CONTRATADA deveÉ se limitar a execução especificada no contrato e nas ordens de serviços, sob
pena de executar e não r€ceber.

21.4. O representante da Administração Pública Municipal (fiscal) anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

21.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do ÍepÍesentante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

21.6. A aceitação dos itens fomecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas rcsponsabilidades
técnicas e civis.

22. DOS PREÇOS, DA LIQI,JIDAÇÃO E DOS PAGAMENTOS

22.1. PRI,ÇO§: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhisas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem de
lucro.

22.2. LTQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidaç2to da despesa, no pÍazo de até 60 (sessenta) dias, a
contar da efetiva prtstação dos serviços e encamiúamento das rcspectivas notas fiscaiVfaturas devidamente
atestadas pelo gestor/fiscal da despesa.

22.3. PAGAMENTO: O pagamento seÉ feito no pÍazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na
proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração,
de conformidade c,om as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhâmento
das certidões de regularidades fiscais federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do
CONTRATADO, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de cÉdito na conta bancál-ia
do fomecedor.

22.3.1. Nenhum pagamento isentaná a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na
aprovaçâo definitiva dos serviços entÍ€gues, total ou paÍciahnente.

22.3.2. Oco*endo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTR{ADA sená

cientificada, a fim de que tome providências.

22.3.3. Poderâ a CONTRATANTE sustar o pagâmento da CONTRAIADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRÂTADA assumir obrigações em geral para com terceiros, quê possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRAIANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

23. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
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23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusüâveis no pÍazo de um ano contado da data do
orçamento.

23.2. Apos o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de solicitação
do contratado, com base na variação do índice IGP-M - indice Geral de Preços do Mercado, diwlgado pela
Fundaçâo Getulio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da
anualidade.

23.3. A aplicação do reajuste se fani a paíir do 13'mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor
perc.€ntual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se mantení fixo por 12 meses, e assim sucessivamente
a cada 12 meses.

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagani ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
diwlgado o índice definitivo.

23.4.1. Ficr o Contrat&do obrigado a apÍ€sentar memória de úlculo refeÍ€nte ao reajustarnento de pregos do
valor remanescente, s€mpre que este ocorÍer.

23.5. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação enülo em vigor e,

na ausência de previsiio legal quanto ao indice a ser adotado em substituição ao indice extinto, as partes elegerão
novo índicc oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

23.7. O reajuste seni realizado por apostilamento.

23.8. No crilculo dos r€ajustes se utilizaní a seguinte fórmula:

IRACEMA

*=,H*1,*0",

R : Valor do reajuste procurado;

V = Valor contatual a ser reajustado;

lo : Índice inicial - correspondente ao mês do orçamento;

I = Índice Íinal - correspondente ao mês de aniversário anual do contrúo.

23.9. Podená ser restabelecido o equilíbrio econômico'financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviúilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
Í€paÍtição objetiva de risco estabelecida no contato, nos termos do Art. 124, lnciso II, alínea "d" da Lei
14.133/2021, &vendo ser formalizado através de ato administrativo.

23.9.1. A Administragão deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até l5 (quinze) dias, a contar da data do pedido.

23.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro seú realizado por Termo Aditivo.

24. DAS INT'RÁÇÔESADIIfl\ISTRÂTMS E DAS PENALIDADES.
s

u
@ iracenra.ce.gov.br @ eabinete.iracema.ce@gmâil.com @ @profeiturade iracema @ ereÍcitura de líôceÍna

RUA DELÍA HOLANDA. 19 . CENTRO . IRACEnA./CE - FONE: (88) 3428-1462

Rubrica

D E (

I?.1sFlso

c
CNPJ: 07.891.658/OOOI-aO



aovlro n Grlt

IRACEMA
CUIDANDO DA NOSSA GNTE!

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1 . dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

24.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24. I .3 . dar causa à inexecuçâo total do contrato;

24.1l.4. delfli?Ú de entregar a documentação exigida para o cefiame ou não entegaÍ qualquer documento que

teúa sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

24.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propost4

24.1.6. nío celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostq

24.1.7. ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

24.1.E. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou pÍ€star declaração falsa durante

a licitação;

24.1 .9. fiaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do cont-ato;

24.1 .l 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

24.1 .l l. pratic€Í atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãot

24.1 .12. p*ian xo lesivo previsto no art. 5' da tÉi n' 12.846, de 2013;

24.2. A Administração poderq garantida a previa defes4 aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contrataq e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gra.vidade da infi'ação cometida.

b) as peculiari.lades do ceso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;

d) os danos que dela provierem para a Administ'ação Pública;

e) a implantaçito ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e orientações dos órgãos

de conúole.

24.4. Para as infi'ações previstas nos itens 24.1.4, 24.1 .5 e 24.1 .6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor
do contrato.

@ irace ma.cc.gov.br O gabine te.irâcema.ce @gmâll.com @ @e reÍelturâde iraceírâ @ Prefeitura de lracema
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24.5. Para as infi'ações previstas nos itens 24.1.8,24.1.9,24.1.10,24.11.1 e24.1.12 a multa será de 20Yo (vinte
por cento) do valor do contrato.

24.6. Paru as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2,24.1.3 e 24.1.7 a multa seÉ aplicada da seguinte
forma:
a) l% (um por cento) sobre o valor global do ContÍato, por dia que exceder ao pram contratual sem que os
servigos sejam executados;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de
ordem récnica emitidas p€la ADMINISTRAÇÃO MUN ICIPAI-.
c) l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a
terceiros, no todo ou em paÍte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da
Conratad4 sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
24.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

24.E. Na aplicação da sangão de multa sení facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

24.9. A advertência sení aplicada exclusivamente pela infiação administrativa prcvista no item 24.1.1., quando

não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

24.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar sená aplicada ao responúvel em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mriximo de 3 (três)

anos.

24.11. Podení ser aplicada ao responúvel a sançito de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, em

decorrência da pnítica das infrações disposas nos itens 24.1.8, 24.1.9, 24.1.10, 24.ll.l e 24.1.12, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.2, 24.1.3,24.1.4,24.1.5,24.1.6 e 24.1.7 que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observaní o prazo previsto no aÍ. 156, §5o, da Lei Federal n' 14.13312021.

24.12. A recusa injusificada do adjudicatrário em assinar o contÍato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizaní o descumprimento

total da obrigagão assumida e o sujeitaní às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação.

24.13. 
^ 

apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de liciar e contrataÍ e de

declaração de inidoneidade para licitar ou confataÍ demandaná a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutrírios ou peÍtenc€ntes aos

quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço

no órgôo ou entidade, que avalianá fatos e circunstâncias conhecidos e intimani o licitante ou o adjudicatrârio

par4 no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as prcvas que pretenda produzir.

24.14. Cabeá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual sení dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúaná o rec

IRACEMA

com suâ motivação à autoridade superior, que deveú proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

úteis, contado do recebimento dos autos
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24.15. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

24.16. O recuÍso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.

24.17. A aplicaçlo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

25. DISPOSIÇÔES GERAIS

25.1. As normas que disciplinam este Pr€gão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento
da adm inistragão.

25.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Autoridade Superior
mediante aplicação da Lei Federal no 14.13312021.

25.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde

que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da

sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO.

25.4. A adjudicação e a homologação do resultado destâ licitação não implicarão direito à contratação.

25.5. A homologação do pres€nte procedimento sen{ de competência do Secretário Gestor.

25.6. Neúuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente âo prtsente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela decorrentes.

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município,
exceto quando for expressamente estabelecido em contnirio.

25.E. Para dirimir, na esferajudicial, as questõ€s oriundas do presente edital sení competente o Foro da Comarca

de lracema - CE.

25.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas na Central de Licitagão e Pregões,

localizado na Rua Delta Holanda, no 19, Centro, Iracemq CeanL das 07h00min às l3h00min ou pelo sítio

eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceani (TCUCE): https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou
pelo sítio eletrônico da BLL Compras: https://bll.org.br//.

25.10. O edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Central de Licitação e

Pregões.

25.11. Todas as noÍrnas inerentes às conüatações do objeto deste certame, discriminadas neste Instrumento
Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas.

25.12. No interesse da Adminishação Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica
assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente.

@ lrace ma.ce .gov.br O gabine te.iíâcema.c.@gmail.com @ @preteiturade lraceÍne @ PreÍeitura de lracuna
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b) anular ou r€vogaÍ, no todo ou em paÍte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

25.13. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário - no curso do processo, os
avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação no sistema da Plataforma BLL Compras: https://bll.org,br//

Iracema./CE, 20 de março de 2025.

Irene ida
Secrrtária lnterina de Saúde
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ANEXOI

MrNtrrA Do EDTTAL Do pRrcÃo rr,nrnômco N" pr-sRp-01r2025

TERMo DE RErrnÊncH

Processo Administrativo: lfi)3ü)1/202SSMS

1.1. Secretaria de Saúde.

2.1. A seleção de empresa para o registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e

insumos odontológicos para atender às necessidades da Rede Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Iracema, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo de RefeÉncia.

3.1. Naturrze ds Contretação:
O objeto a ser contratado nesse termo enquadra-se na categoria de AQ[ISIÇÂO, em conformidade com o
disposto na Lei Federal n" 14.133121, por possuir padrões de desempeúo e caracteísticas gerais e especíÍicas,
usualmente encontradâs no mercado.

3.2. Da Forma de Contrâtação:
A contratação se daná por meio de PROCESSO LICITATÓRIO nas seguintes condições:

3.2.1. Modalidade: PREGÃO;
3.2.2. Forma: ELETRÔMCA;
3.23. Seni utilizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em virtude da natureza da demanda, por ser
a mesma variável, na forma determinada no Estudo Técnico Preliminar.
3.23.1. Órgão Gerenciador: SECRETARLq. DE SAÚDE, que estará incumbido na realização do
gerenciamento da Ata dê Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas resoluções das questões legais,
nos termos do que determina a Lei Federal no 14.13312021.
3.23.2. Orgãos Participantes: Secretaria de Saúde.

3.2.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação,
podendo ser prorrogadq nos termos do artigo 84 de demais dispositivos da lri Federal n" 14.13312021.

3.3, Duraçío do Contrato:
O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2025, contados da data da sua assinatur4
observando-se as questões relacionadas aos aÍtigos 105 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

3.4. Da pubüceção do cútrtrrto3
Incumbirá ao contratante diwlgar o contrato no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da t ei 14.133, de 2021, e/ou publicar no meio de publicação e canal de comunicação oficiais
da Administragão Pública Municipal.

3,5, São requisitos para o atendimento da demanda:

3.5.1, Das embalagens:
Os produtos devem ser entregues em embalagem lacrada, devidamente identificada com a descrição e
quantidade do material contido em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade, aderência

@ irace ma.ce.gov.br O gabinete.irâcernâ.ce@gmail.com @ @prefeituradeirâceÍnâ @ Prefeitura de tracema
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ao produto e sem inadequação de conteúdo, bem como sem nenhuma avaria (vazamento, amassados, rasgos,
sujeira" dentre outras), observando as peculiaridades e a natureza de cada produto/item.

3.5,2. Do trrmpoÍe (Gerrl):
O transpoÍte dos ptodutos/itens deveÉ ser realizado em veículo apropriado, garantindo a integridade dos
produtoyitens e a preservagão das qualidades destes.

3.5J. Dos requisitos especíÍicos por cotegorir./item:

3.5.3.2. Apresentação por parte da Empresa Licitante da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE)
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitríria (ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com os
aÍts. 50 a 52 da Lei Federal N" 6.36011976, bem como de acordo com a RDC/AI.MSA no 16 de l" de abril de
2014.

3.5.3.3. Os pÍodúos nacionais e impoÍtÂdos deverão apÍ€sentar nos rótulos todas as informações em língua
portuguesa.

3.5.3.2 Das cláusulas esoeciÍicas ouanlo à entrrga:

a) Os produtos somente serão recebidos dentro do prazo de validade, devendo, quando da data da entregÀ a sua
data de fabricação não ser inferior a E0% do prazo de validade. No saso de absoluta impossibilidade do
cumprimento dessa condição, a contratada devená solicitar fiormalmente a autorizâção para o recebimento,
mediante apresentação de Carta de Comprometimento de troca. A carta deveÉ ser em papel timbrado, assinada
pelo representante legal da empresa, saso acatado o referido documento devená acompanhar a nota fiscal de
recebimento-

b) Os insumos so serão recebidos se transportados de acordo com as noÍÍnas adequadas relativas a embalagem,
volume, controle de temperatura e etc.

d) Os produtos contratualizados poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando estiver em desacordo com
o instrumento contratual.

A Política Nacional de Saúde Bucal-Programa Brasil Sorridente, tem o intuito de promover a saúde
bucal da população brasileira, oferecendo serviços odontológicos gratuitos por meio do Sistema Único de Saúde
(SUS). Os serviços úo direcionados a toda população do país, objetivando, especialmente o atendimento aos
gnrpos mais vulneúveis.

A Lei Federal n" 14.572, de 8 de maio de 2023, instituiu a Política Nacional de Saúde Bucal no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como incluiu a saúde bucal no campo de atuação do SUS, alterando a
t ei Federal n' 8.080/90.

Os serviços são realizados junto as Unidades Básicas de Saúde-UBS ou Unidades de Saúde da Família,
que são a porta de entrada do cidadão para o atendimento odontológico, ocoÍendo, no caso específico do

@ iracema.ce.gov.br @ gabinete.iÍacema.c.@grnail.com @ «lrprefcituradeirâceÍrE @ Prefeitura de traceÍna
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3.5.3.1. Registro do produto, ou Declaragão de lsenção do Registro, ou do cadastro do produto, ou a notificação
simplificada, conforme o caso, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério
da Saúde, ou ópia legível da publicação no Diário Oficial da União do mesmo, onde consta a resolução e os
dados do produto.

c) Os transportes devem conter balança para verificação da pesagem correta dos produtos entregues.

4. JUSTIFICATIVADA
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Município de lracemg junto as 06 (seis) UBS que compõem a rede municipal de saúde: Posto de Saúde Alfredo
de Holanda Campelo, Posto de Saúde Chico Doutor, Posto de Saúde Joaquim Nogueira de Melo, Posto de
Saúde Maria de lourdes Magalhaes, Posto de Saúde Maria Julia de Queiroz Carvalho e Posto de Saúde Tercina
de Queiroz.

Sendo assim, imprescindível que seja realizado um novo procedimento licitatório para viabilizar e
garantir a aquisigão dos materiais de consumo e insumos odontológicos para abastecimento das unidades de
saúde e Í€alização dos atendimentos odontológicos com qualidade para a população de Iracema.

@ irace ma.ce.gov.br @ eabinete.itacema.ce @gnrail.com @ G)pí.Íeiturade irace mâ O preteitura de tracema

It RUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTRO - IRACEHA-/CE - FONE: (88) 3428-Irt62
cNPJ: O7.891.658/OOOr-aO

AGULHÂ DESCARTAVEL CENGIVÂI- CURTÀ TrpO 30c, COM
MARCADOR DO LADO DO BISEL CA]XA COM IOO TJNIDADES
ACULHA, MATERIAL: AçO INO)ODÁVEL, APLICAÇÂO:P/
PUNÇÃO CATETER IMPLANTÁVEL, TIPO PONTA AGULTTA: C/
BISEL NÃO CORTANTE, DMENSÕES: CERCA DE 20 G X 20
MM, TIPO FIXAÇÀO: C/ ASA DE FIXAÇÀO, ADICIONAL: TUBO
EXTENSOR C/ CLAMP, CONECTOR: CONECTOR LUER LOCK
OU SLIP, PROTETO& TIPO USO: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
EMBATÂGEM INDIVIDUAI

CAIXÁ t20 R.S 48.52 R!5.822.40

ACULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA, TIPO 2?G, COM
MÁ,RCÁDOR DO T-ADO DO BISEL CAIXA COM IOO I,INIDADES
AGULTIÁ, MATERIAI: AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÂO: P/
PI,NÇÀO CATETER IMPLANTÁVEL, TIPO PONTA AGULHA: C/
BISEL NÀO CORTÂNTE, DIMENSÕES: CERCA DE 20 C X 20
MM, TIPO FtxAÇÃO:C/ ASA DE FIXAÇÀO, ADICIONAI:TIJBO
EXTENSOR C/ CLÂMP, CONECTOK CONECTOR LUER LOCK
OU SLÍP, PROTETO& COMFONENTE ADICIONAL: C/ STSTEMA
SEGURÂNÇA SEGTJNDO NRY32, TIPO USO: DESCARTÁ!'EL,
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDryIDUAL

CAIXA 20 R.$ 48,52 R.$ 9?0,40

3

NO DE SIJTIIRÂ TIPO SEDA ODONTOLÓCICA 30, NÃO
ABSORVÍVEL, ACULIIÂ TRIANGULAR I/2, CIRCUNFERÊNCIA
EI,7 CM, TRÀNÇADO, PRETO, ESTÉRIL AGULHA PARÂ
SUTURA ODONTOLÓCICA I,? CM COM FIO CAlxA FIO DE
SUTURA AGULHADO, MATERIÂL FIO: CATGUT §IMPLES,
MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR, DúMETRo Ro: 40,
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM, TIPO AGULIIÁ:
AGULTIA 3/8 CIRCULO, MODELO ACULHÁ: CILÍNDRTCÀ
COMPRIMENTO ACULHA: CERCA DE 30 MM, ESTERILIDADE:
ESTÉRII. APR.ESENTAçãO: EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 100 R.$ ó9.67 R.$ ó.%7.00

4

FIO DE SUTTJRÂ TIPO NYLON ODONTOLÓCICO 30 FÍO DE
SUTURA AGULHADO, MÂTERIAL FIO: CATGTIT SIMPLES.
MODELO FIO: MULTIFII-AMENTÂ& DúMETRO FIO: 50,
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM, TIPO AGULIIA:
AGULHA I/2 CIRCULO, MODELO AGULHA: CORTANTE
REVERSÂ / INVERTIDÀ COMPRIMENTO ÂCUL}TA: CERCA DE
16 MM, ESTERJLIDADE: ESTÉruL, APRISENTA9EO:
EMBALACEM INDIVIDUAL

CAIXA t00 R$ ó9.53 R$ ó.953.00

5

PORTA ACT]LHA DE MAYOTIEGAN CONJIJNTO
PROCEDIMENTO MÉDICO, APLICAÇÂO: P/ PEQ1JENOS
PROCEDTMENTOS, COMPOSTÇÃO BÁSrCA: C/ NO Ió{IMO,
COMPONENTES: I PINÇA, I TESOURA, I PORTÁ, AGULHA, I
BISTURI, OUTROS COMPONENTES: I CAMPO FENESTRADO, I
FIO DE SUTURÁ, COMPONENTES ADICIONAIS: COMPRESSA
DE GAZE, ESTERILIDADE: ESTÉruL USO ÚMCO

20 R$ 47.23 R$ 9,14.ó0

.^

\r
d

Com o intuito de realizar os atendimentos e serviços odontológicos, se faz necessário o abastecimento
das unidades de saúde da rede pública municipal, com os materiais de consumo e insumos necessários paÍa o
bom desempeúo dos serviços pelos profissionais atuantes na política de saúde bucal.

DO OBIETO E ESTIMATIVA DE

LOTE I
I1'Elt ESPECIFICAÇÃO tiNID. OUÀMT. VALOR TTNIT. VALOR TOTAL

I

2

TJNIDADE
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VALOR TOTÀL ESTIMADO PARA O LOTE I

AVENTAL TNT GRAMÁTURÁ 40 VTI, COM MANGA
LONGA, PACOTE COM IO UNIDADES, PREÇO POR PACOTE
AVENTAL PROCEDIMENTO I'ARÂMENTAÇÃO,
ESTERILIDADE: NÂO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, MATERIAL:
NÂo TEcIDo IOO PoLIPRoPILENo TtPo sMs, TIPo DE
BARREIRA: C/ BARRTIRÂ BACTERIANÁ" PROPRIEDADE:
HIDROR-EPELENTE, GRAMATURA: CERCA DE 40 cll,tí2,
MODETO MANGA: LONGA C/ PUNHO EM MALHA, TAMÂNHO:
MÉDIO M, cok c/ coR, nPo FECHAMENTo: FosTERIoR P/

PACOTE t000 RS 28.14

E CTNTURÂ

R§ 2t.657

R$ 28.140.00

2

BABADOR DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL PÀCOTE COM 100
UNIDADES BABADO& MATERIÂL: TNT, COMPRIMENTO: 60
cM, IÁRGURA: 43 Clú CARACTERISTICAS ADICIONAS:
DESCARTAVEL

PACOTE R$ 21.98 R$ 4.396.00

3

GORRO DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, PACOTE COM rcO
UNIDADES, PREÇO POR PACOTE CORRO HOSPTTALA&
MATERIAL: NÃO TECIDO IOO POLIPROPILENO, MODELO:
TIRAS, COR :SEM COR. GRÂMÂTURA: CTRCA DE 20 GÀ,t2,
TAMANHO: ÚMCO, TIPO USO: DESCARTÁVEI.
CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS I :HIPOALERGÊNICÂ.
ATÔ)OCA, INODORA, UNTSSEX

600 R$ 7,92 RS 4.752.00

4

LUVAS DE PROCEDIMENTO TÂMANHO M, CAIXA C/IOO Lt,vA
CIRÚRGICA, MÂTERIAL: BoRRACHA NATURÂL úTEx,
SUPERFÍCIE: SI'PERFÍCIE TEXTTJRIZÂDA, FORMATO:
ÂNÂTÔMrCO, Ú: COM pÓ BTOABSORVÍVEI- COR: C/ COR.
TAMANHO: M. APRESENTAçãO: EM PA& ESTERILTDADE:
ESTERIL, USO UMCO, EMBALÂGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL

CAIXA 600 R$ 24,00 RS t4.400.00

5

LUVAS DE PROCEDIMÊNTO TAMANHO P. CAIXÁ C/IOO LIJVA
CIRÚRGICA, MATERIAL: BORRACHÁ NATURAL úTE)Ç
SUPERf'ICIE: SUPERFíCIE TEXTURIZADA FORMATO:
ANATÔMICO. PÓ: COM Ú BIOABSORVIVEL, COR: C/ COR,
TAMANHO: P, APR"ESENTAçiO: EM PAR ESTERILTDADE:
ESTERIL, USO LrNlCO, EMBALACEI,]: EMBALACEM
INDIVIDUAI

CAIXA 500 R$ 24.00 R_$ l 2.000.00

6

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP, CÂIXA C/IOO LUVA
CIRÚRGICA, MATERIAL: BoRRÂCTIA NATURÁL LÁTEX
SUPERFICIE: SUPERFÍCIE TEXTURZADA. FORMÂTO:
ANATÔMICO. PÓ: CoM Ú BIoABsoRvÍvEL, CoR: C/ CoR"
TAMANHO: PP, APRESENTAçâO: EM PAR. ESTERJUDADE:
ESTERJL, USO TJNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
TNDIVIDUAL

CAIXA 500 R$ 24.00 R$ 12.000.00

7

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAIú{NHO G, CAIXÁ C/IOO LtJvA
CIRÚRGICÀ MATERIÂL: BoRRÂCTTA SINTÉTICA, TAMANHo:
G, ESTERILIDADE: ESTÉruL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAS:
SEM PÓ, C/ BA]N}IÀ ISENTA DE LÁTEX NATURÂL. TIPo USo:
DESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO, EMBAIAGEM:
CONFORME NORMA ABNT CY ABERTURÂ ASSÉPTICA

CAIXÁ 200 R.$ 24,00 R.S 4.800.00

8

MASCARÂ DESCARTÁVEL C/ELÁSTICO 3 CAMADAS . CAIXA
C/50 I\4ÁSCARA DESCARTÁVEL USO CERAL, MATERIAL: TNT
TECIDO NÃO TECIDO, TIPO FTXAÇÃO: ALÇAS EM EúSTICO
NAS EXTR.EMIDADES, CARÁCTERJSTICAS ADICIONAIS:
PROTEçÂO DE NARlz E BOCA

CAIXA 500 R$ 6.50 R$ 3.250.00

9

ÔCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POL ICARBONATO,
TRANSPARENTE E AXTIEMBAÇANTE ÔCULOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAI. MÁTERIAL ARMAÇÃO: POLICARBONATO.
MÂTERIAL LENTE: POLICARBONATO. TIPO LENTE:
ANTIEMBÂSSANTE E ÂNTIC}IAMA. MODELO LENTES:
ACOPLÁVEIS AO ROSTO, CARÁCTERISTICAS ADICIONAIS:
COM CORDÂO ELÁSTICO PARA FIK{ÇÃO NÂ CÂBEÇA

LINIDADE 24 Rt 7,00 RS 168.00

l0
KIT CIRÜRCICO ESTÉRIL 3OGR BRÁNCO: COM 2 AVENTAIS DE
MÂNGA LONGÁ DE l,20Xl,,loCM I CAMPO DE MESA
O,7OXO,9OCM I CAMPO DE MESA IMPERMEÁVEL 0,70x0,90cM

KIT 20 R$ 25.00 R§ 500.00

c RUA DELYA HOLANDA. 19 - CEXTRO - tRACEtrlA/CE - FONE: (88t 3428-rzr52 _ _ _-z
CNPJ: o7.89t.65a/OOOI-8O -%ré.-

ITI,]M ESPECIFICACÃO I]NID. otlÂNT_ vÀl.oR tjMT. VALOR TOTAI,

200

PACOTE
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I CAMPO FENESTRÂDO I,2OXO,7OCM I CAPA DE MÂNGUEIRA
I,OOXO,O8CM PEÇA / ACESSÓRIO INSTRUMENTAL
CIRÚRGIC-O, nPo 2: CALÇo, MÂTERIAL l: Aço lNoxDÁVEI-
APLICAÇAO 2: P/ OSTEOTOMIA, TAMANHO 2:CERCA DE l0
MM, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL, 2 CAPAS DE REFLETOR
DE 0,25X0,1oCM 2 TOALHÁS ABSORVENTES 0,35X0,,10CM

VALOR TOTAL ESTIMADO PARÂ O LOTE I I

BICARBONATO DE DIO EM POTE COM SOGR USO
sóDIo, DosAcEM: lo,I ODOI{-TOLÓGICO BICARBONATO DE UNIDADE 24 R§ I 1,00

uso: SOLU o INJE'I'ÁVEL

R§

R§ 264.00

2

CARIOSTÁTICO FRASCO CARIOSTÁTICO U.SO
ODONTOLÓGICO, COMPONENTÊ: ÁCIDO FLUORÍDRICO,
NITRATO DE PRATÀ COMPONENTE 2: HIDRÓ)flDO DE
AMÔNIA, AsPEcTo FIslco: LÍQUIDo

UNIDADE 20 RS 52.67 R$ 1.053.40

CREME DENTAL 90 G ACESSÔRIOS
APLICAÇÂO: INTER DENTAL / BUCAL

USO ODONTOLÓGICO,
IINIDADE 600 R$ 4.m R§ 2.,100.00

1

ENXAOUATORIO BUCAL, COMPOSTO DE DIGLUCONATO
DECLOREKDINA 0,I2, OI]DIGLUCONATO FORMULADO PARA
UMA BASE LIVRE DE CLOR.EXIDINA NA CONCENTRÂÇÃO DE
0,06?) E OS SEGUINTES COMPONENTES INATIVOS: ÁGUA,
GLICERINA, ETANOL, POLISORBATO 20, coMPoslÇÃo
AROMATICA COM SABOR PREDOMINANTE DE MENTA.
SACARINATO DE SÓD IO, FD E C BLUE, N"IEM FRASCO DE I L

TJNIDADE 60 R§ 65.67 R$ 3.940.20

5

ESCOVA DE DENTE COM PROTETOR DE CERDAS TjNIDADE
ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓCICO, TIPO; ESCOVA PARÁ
ESCOVÂÇÀo

UNIDADE t2000 R$ I .50 R$ r 8.000.00

6
ESCOVA TIPO ROBINSON PARÂ PROFIIÀXIA RETÂ, USO EM
CONTRÁÂNGULO NA COR BRÂNCA MÂCIA, COM CERDAS
NAYLON ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO

UNIDADE 200 RS l -r5 R§ 370.00

'l
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA PÁRA ÚSõTÓPICO,
CONCENTRÁDA DE FUCCINA BÁSICA A O,ó1 E VEICULO QSP ,
IO ML EVIDENCTADOR DENTAL, APLICAÇÃO: P/ CÁRIE,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÀO

UNIDÂDE 20 RS 34.08 R.$ 68 r.60

8

FIO DENTAL COM 5OO M, EM MATERIAL
TERMOPLÁSTIC{CERA E ESSÊNCh FIO
MÁTERIAL: PúSTICO

RESINÁ
DENTAL. UNIDADE 60 R$ 16,61 R$ 96.60

9

FLUORETO DE SÓDIO I,8 F-I-ÚOR GEL ACIDUT,ADO SABOR
TTJTIFRT]TI EMBAIACEM C2OO ML FLUOR,ETO DE SÓDIO.
CONCENTITAÇÃO: 2, FORMA FARMACÊUTICA: GEL

CARÂCTEÚSfl CA ADICIONAL: NEUTRO

UNIDADE 50 RS t0.64 RS 532.m

IO

PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR. USO PROFISSIONAI.
BISNAGA COM 90 G PASTA PROFIúTICA. COI\,IPOSIÇÀO
BÁstcA: PEDRA poMEs. coMpostÇÃo: LeunLL suLFATo DE
sóDto, cARACTERisrtcAs ADtctoNAIS: coM FLUoR

UNIDADE 40 R$ 7.00 R§ 280.00

VERNZ FLUORETADO, EMBÂLÂGEM CONTENDO FRASCO
COM IO ML E FRASCO DE SOLVENTE CONTENDO IO ML
vERNtZ DENTÁRJO, COMPOSTÇÃO: C/ FLUORETO DE SÓDIO

UNIDADE 20 R§ 31.48 RS 629_60

VALOR TOTAL ESTIMÀDO PARÂ O LOTI] III

LOCAL VEL ARTICAINÂ 4 COM

I
EPINEFRINAI:100000, TUBETE DE VIDRO EM METIPABENO,
CAIXA COM 50 TJNIDADES ISOFLURANO, APRESE}'ITAÇÂO:
ANESTÉSICO INJETÁVEL

CAIXA t00 Rt 265.97

R$ 29.147

Rt 26.59?.00

2

ANESTÊSICO LOCAL IN'ETÁVEL MEPIVACAÍNA 2 COM
EPINEFRINAI:100000 INSENTO DE
METILPARÂBENOENVASADO EM TTJBETES DE VIDRO C/ I,8
ML. CAIXA C/ 50 IJNIDADES ISOFLURANO, APRESENTAÇÀO:
ANESTÉSICO INJETÁVIO

CAIXA l0 R$ 251.97 R_$ 7.559,10

3

ANESTÉSICO LoCAL INJETÁVEL It,ÍEPfuACAiNA 2 SEM
EPINEFRINAT:I00m0 , INSENTO DE METILPARÁBENO
ENVASADO EM TUBETES DE VTDRO C/ I,8 ML, CAIXA C/ 50
UNIDÂDES ISOFLURANO, APR.ESENTAÇÃO: ÂNESTÉSICO
TNJETÁVEL

CAIXA 20 Rl 25 I ,97 RS 5.039.40 . d\-

N

d

LOTE
ESPECIFIC,TÇÃO TiNID. OI]ÀNT. YALOR T]NIT. YÂI,OR TOTAI,

LOTI]
ITEM ESPECIFICAÇÃO I;titD. Ot,ANT. VALOR I]NIT. VALOR TOTAL
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4
BIO TOP ANESTÉSICO EM GEL A BASE DE BENZOCAINA EM
EMBAIáCEM DE 12 GRAMAS SABOR TUTIFRUTI
ISoFLURANo, APRESENTAÇÃo: ANEsTÉstco rNJETÁvEL

t]NIDADE 80 Rl 1s,33 R§ 1.226.40

5

cLoRJDRÂTo DE LIDoCAÍNÁ 2 E FELDIEFR0.IA r:10000o
TUBETE DE VIDRO SEM METIPABENO.CAIXA COM 50
LNIDADES COMPOSTO QUÍMIco uso oDoNToloctco

CAIX,A rJ0 RS 3628 Rt 5.442.00

6
CLORIDRATO DE PRJLOCAINA COM
CITANESI CAIXA C/50 COMPOSTO
ODONTOLOGICO

FILEPRESSINÁ 3

QUiMrco, uso CAIXÁ 6 Rt 273.73 R§ 1.642,38

7

TRICRESOL PAR,A USO INTRÂCANAL DE DENTES DECÍDUOS
COM A FINALIDADE DE MIIMIFICAR O TECIDO PLILPAR
TRATAMEMO ENDODONTICO ACESSÓRJOS USO
ODONTOLÓGICO

UNIDADE l0 R$ 14.6? R$,140,10

VALOR TOTAL ESTIMADO PARÁ O I-OTE IV

ACIDO F CO 37, GEL DE BASE ÂQUOSA, DE BAIXÂ
USCOSIDADE E COM PROPRIEDADE TIXOTROPICA POSST]I
CORANTE AZUL QUE FACILITA SUA VISUAIIZAÇÃO E
CONTROLE DURANTE A APLICAÇÃO POSSUI BOA AFINIDADE
coM ÁcuA, o euE pER-rtrrTE FÁctL REMoÇÀo AIós o
CONDICIONAMENTO NÃO ESCORRI DO LOCAI APLICADO
POSSUI CE CERTINCÂÇÀO EUROPÉh EMBALAGEM
CONTENDO 3 SERINGAS COM 2,5 ML CADA COM 3

UNIDADE 500 R$ 8,67

PONTEIRAS PARA APLICA

R§ 47

R$ 4.335,00

2

ADESIVO DO TIPO ÂMBAR APS OU EQUVALENTE,
FOTOPOLTMERZAVEL DE 5. GER.ÀçÀO ADESTVO DE DOIS
PASSOS, TÉCNICA DO CONDICIONAMEMTO ÂCIDO TOTAI
RESPONSÁVEL POR PROMOVER A IJNú0 ENTRE TECIDo
DENTAL ESMÁLTM)ENTINA E MATERIA-IS
RESTAURÁDORES O primeÍ e o adesivo eíão clmbinados em um
ú,nico Êcco, sendo que o coÍdiciotramento áciô é a única €tea péüa
mandarória púa 4üca@ de adesivo em esmalte e deatina, no caso do
adesivo, o aps apresenra como pdncipal beneÍicio o aumento do giôu d€
coflversâo na c!ÍDrda hibrid4 o que aúornatic@eíte m€llrú8 seu
desempenho adesivo e confere ao filme adesivo melhores pmpriedades
mecânices maior resistência coesiva Visualrnênte o produto também
aprcsenta uDa diferctlça marránteJ estEtrdo praticsmeote incolor, o gue
€vita qualqucÍ tipo de interfs&cia estétic4 p.incipalrlreote em
restaurôçôes ou citÍleDtaçõ€s sm dêdes snterioÍ€s

UNTDADE 500 R§ 153,00 R§ 76.5m,00

l

AGENTE HEMOSTÁTICO, SOLUÇÃO IIEMOSTÁNCA TÓPICA À
BASE DE CLORETO DE ALUMINIO, USO ODONTOLÓGICO, EM
FRASCO COM loML CERÂ PARA OSSO, COMPOSIÇÃO: CERA
DE ABEL}IAS E PALMITATO ISOPROPfi-ICO, TIPO USO:
HEMOSTÁNCO. ESTÉRIL DESCARTÁVEL

UNIDADE 30 R$ 29.00 R$ 870.00

.1

CIMENTO TEMPOfu{RIO DO NPO COLTOSOL PAXÁ O
PREENCHIMENTO PROVISÓruA ENDURECMENTO QÚMICO
COM A COLORÁÇÃO SEÀ,íELHANTE A DO DENTE,
RADIOPACO PARA PREENCTTIMENTO TEMPORÁRIO DAS
CAVIDADES DENTARTAS, FRÁSCO COM 20 ML

UNIDADE 30 RS 15,82 R.$ 474.60

5
SERINCA CARPTJLE EM AÇo rNoxtDÁvEL AcEssõRros USO
ODONTOLÓGICO TJNIDADE 30 R$ 48.t9 R$ t.,r45,70

6

DESENSIBILIZANTE OX,{GEL COM BASE DE
OXÂLÁTOPOTÁSSICO MONO HIDROGENADO, QUE COMBINA
COM CÁLCIO IONIZÂDO NA SUPERFÍCIE DENTÁRIÀ
FORMANDO UM COMPLEXO ÍNSOLÚVEL DE OXALATO DE
CÁLCIo, DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRTo, coMPOSIÇÃO
BÀSICA HTDROXETILMETACRII-ATO, COMPOSIÇÃO
ADICTONÂL: CLIITARALDEÍDO. CONC ENTRÁÇÃO; 35 5,
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃo

UNIDADE 50 R$ l1.00 R$ 550,00

7

HIDRO 'C" COMPOSIÇÃO DE HIDRÓ)ODO DÉ CECIO
R.ADIOPACO PASTA BASE I3G PASTA CATALISÂDORÂ IIG
APLICADOR ODONTOLÓGICO, APLICÂÇÂO: P/ CIMENTO
HIDRÓXTDO DE CÁLCIo, MATERIÁL: AÇo INoxDÁvEI.
CÂRACTERISTICAS ADICIONAIS: CABO LONCO, DUPLO, TIPO
PONTA: PONTA RETA

T]NIDADE '18 R.$ 41,39 R§ 1.986,72

v
ITEM ESPECIFICAÇÃO I:NID. OI]ANT. VALOR UNIT. }ÂLOR TOTÂL

v\l
\
\t

§
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I
T DRÓ)Oo DE CÁIcIo PA Uso oDoNToLÓGIco
PRESENTADO EM FORMÁ DE PÓ. EM ELaALÂGEM DE IO G
tIIDRóxrDo DE cÁLcro uso oDoNToLócrco. AspEcTo
FÍstco: ú

UNIDADE 20 R-S 8.00 R$ 160,m

9

IoNÔMERo DE vIDRo LIQUIDo PÓ - IoNÔMERo DE vIDRo
AUTOPOLIIiER]ZÁVEr. R-ESTAURADOR" COMPC]STO pOR
VTDRO DE AI-UMINO
FLUORSILICATO,ACIDOPOLICAXBO)flLICO, ACIDO
TARTÁRICo, FLUoR.ETo DE cÁLclo E ÁcuA ÁclDo
TARTÁRrco 2,3DrHrDRoxBLnANoDrorco. AspEcro Flstco:ú cRIsrALrNo BRÂNco, rNoDoRo cRÂu DE puREzA:
PUREZA úI.IIMA DE 99.

IJNIDADF- 70 RS 79.47 R$ 5.562,90

t0

m.M LÍQrJDopó KrT a sasr op oxroo DE ztNco E EUGENOL
REFoRçADo poR poLÍMERos, M TERIAL RESTAURÂDoR
INTERMEDTARIO. PODENDO RCAR NA CAVIDADE ORÁI POR
ATÉ Dots ANos ctMENTo ooovroLóGlco. rpo:
TEMpotuixJo. coMpostÇÂo: ó)cDo DE ztNco E EUGENoL,
AspEcTo FÍslco: pAsrA pAsrA" ApREsEI.t-rAÇÂo:
CONJIJNTO COMPLFÍO

KIT 60 R.$ 292,29 RÍ 17.53?,40

ll
DtÁTRlz oDoNt olóclcA DE AÇo lNoxlDÀVtL 5 x 0.05 x 5M
MÂTRtz oDoNToLóctcA, MATERTAT: AÇo rNoxrDÁvEL
r,lelrÁwr, TIpo: pnÉcoNronNloe. FoRMATo:
SECCIONADA

t]NIDADE 60 R§ 2.44 R$ 146,40

t2

MATRZ oDoNToLôctcA DE AÇo rNo)flDÁvEL 7 x 0,05 x 5ú
MATRtz oDoNToLóGtcA. MÁTERIÁI: Aço rNoxtDÁvEL
MALEÁVEL, TIpo: pRÉcoNToRNADA, FoRM To:
SECCIONADA

T]NIDADE 60 R$ 2.54 R$ 15240

t3

MICROBRUSH FÍNO I.sMM, TUBO COM IOO IJNIDADES
AcEssÓRros uso oDoNTolÓcrco, ApLtcAÇÃo: TNTER
DENTAL / BUCAL, TPO: LÂMINA P/ MICRO ARCO DE SERRÀ
MATERIAL AÇo TNoxIDÁvEL

TUBO 100 R$ 15.00

l4

PAPEL CAP.BONO BLOCO C/ 12 FOLTIAS PAPEL CÂRBONO,
MATERIÁL: PAPEL, APLICAÇÂO: ESCzuTA MANUAI. TIPO:
MONOFACE, COMPRI\,IENTO: 297 MM, LARCURA: 210 MM,
COR: PR"ETA

UNIDADE R.$ 5.00 RS 250.00

t5

PASTA PAR,À POI-IMENTO DECbMPóSTTOS A BASE DE ÓXIDO
DE ALUúMO -CRANULÂÇÂO EXTRA _ FINO DE 6 A 8
MIBICRONS, SERINGA COM 4G PASTÂ ODONTOLÓGICA,
ASPECTO ÉSrCO: PASTOSO, COMPOSTÇÃO: BORO E FLÚO&
COR: BRANCA

UNIDADE 20 R§ 6ó.77 R§ 1.335-,t0

l6 UNIDADE r00 R§ 30.00 R$ 3.000-00

l1

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERZAVEL CONTENDO
NANOHIBRIDA, CARGAS INORGÂNICAS DE VTDRO DE BÁRIO
E SÍLICA MICRoPARTICULADA. CoM TAMANHo MÉDIo DE
O,8MM, FLUORESCÊNCIÁ NATI]RÁL EFEITO CAMALEÁO SOB
FONTES LUMTNOSAS DIFERENTES PARA RTSTAT]RÂçÃO EM
DENTES ANTERIORES E POSTERJORES , SERINCA CO 4G, COR
A2 ESMALTE

UNIDADE t00 Rl 30.00 R3 3.000.00

tÍl

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÃ VEL CONTENDO
NANOIIÍBRIDA. CARGAS INORGÂNICÂS DE VIDRO DE BÁRIO
E SILICA MICRoPARTICULADA, coM TAMÁNHo T,dDIo DE
0,8 MM, FLUORESCÊIqCTE NETUMI EFEITO CAMALEÃO SOB
FONTES LUMTNOSAS DIFERENTES PAXÂ RESTATJRAÇÃO EM
DENÍES ANTERIORES E POSTERIORES , SERINGA CO 4G, COR
A3 ESMÂLTE

UNIDADE 100 R§ 30,00 R$ 3.000,00

t9

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL CONTENDO
NANOHIBRIDÂ, CARGAS INORGÂNICAS DE VÍDRO DE BÁRIO
E SÍLICA MICROPARTICULADÀ coM TÂMÁNHo MÉDIo DE
O,8MM, FLUOR,ESCÉNCTA NATI]RAL EFETTO CAMALEÃO SOB
FONTES LUMINOSAS DIFERENTES PAIL{ RESTAT]RAÇÃO EM

UNIDADE t00 R$ 30.00 RS 3.000.00

c RUA DELTA HOLA
CNPJ: O7.891.658/OOOI-8O

E - FONE: (88) 3428-1452 a

R$ r.500.00

50

RESINA COMPOSTÂ FOTOPOLIMERIZÁVEL CONTENDO
NANOHIBRIDA. CARGAS INORGÂNICAS DE VIDRO DE BÁRJO
E sÍLIcÂ MICRoPÂRTICULADA coM TAMÁNHo MÉDIo DE
O,SMItd FLUORECENCIA NATURAI. EFEMO CAMALEÂO SOB
FONTES LUMINOSAS DIFERENTES PARA R.ESTAURAÇÀO EM
DENTES ANTERIORES E POSTERÍORES , SER]NGA CO 4G, COR
ÀI ESMÂI-TE
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DENTES ANTTRIORES Ê POSTERIOR.ES , SERINGA CO 4G, COR
43,5 DENTINA

20

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL CONTENDO
NANOPARTICULARfS. CARGAS INORCÂNICAS DE VIDRO DE
BÁRIO E SÍLICA MICRoPARTICUTÁDÀ coM TAMANHo
N4ÉDIo DE o.8l,{Ivt, FLUoR,EscÊNcIA NATURÁI, EFEITo
CÂMALEÃO SOB FONTES LUMINOSAS DIFERENTES PARA
R.ESTAURAÇÃO EM DEN'ITS ANTERIORES E POSTERIORXS ,
SERINGA CO 4G, COR BIESMALTE

TJNÍDADE t00 RS 30.00 R$ 3.000.00

2l

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERZAVEL CONTENDO
NANOHIBRIDA, CARGAS INORCÂMCAS DE VIDRO DE BÁRIO
E SÍLICA MICRoPARTICULADÂ, coM TAMANHo MÉDIo DE
O,8MIVI, FLUOR.ESCÊNCIA NATURÂI. EFETTO CÂMALEÁO SOB
FONTES LTJMINOSAS DIFERENTES PARÂ RESTAT]RAÇÃO EM
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES , SERINGA CO 4G, COR
B2ESMALTE

LNIDADE t00 Rl 30.00 R§ 3,000.00

22

RESINA COMPOSTA FOTOPOLMERIZAVEL CONTENDO
NANOTIIBRIDA, CARGAS TNORGÂNICAS DE VIDRO DE BÁRIO
E SÍLICA MICRO PARTICTJ]-ADÀ COM TAM.ANHO I\dDIO DE
O,8M-ltÀ FLUORESCÊNCLA NATURÂL, EFEITO CAMALEÃO §OB
FONTES LTJMINOSAS DIFERENTES PARA RESTAURÁÇÂO EM
DENTES ANTERIORES E P()STERIOR,ES, SERINGA CO 4G, COR
CI ESMALTE

UNIDADE t00 R$ 30.00 R$ 3.000,00

23

RXSINA A3 FOTOPOLMERZÁVEL BAIXA VISCOSIDADE BOA
RESISTÊNCIA À COMPRESSÀO, À TENSÂO DIÁMETRÂL E À
FLEXÂO TXOTRÓPICA RADIOPACA DISPENSA O USO DE
ADESIVO RESINA ACRÍUCA USO ODOITTOLÓGICO. TIPO:
AUTOPOLIMERIZÁVEI. ASPECTO FÍSÍCO: PÓ LÍQUIDO,
COMPONENTE ADICIONAL: CI ACESSÓruOS, COR:
VERMELHÀ APRTSENTAÇÂO: CONJIJNTO COMPLETO
COMPOSIÇÃO: BISFENOL GLICIDIL METÁCRJLÁTO BISGMÁ,
RTSINAS DE DIMETACRILATO, BOROÁIUÚMO SILICATO DE
VÍDRO, SILICA STNTÉTICA E PIGMENTOS

UNIDADE t00 RS 22.67 R$ 2.267.m

24

SETÁNTE RESINOSO, FOTOPOLÍMERZAVEL DE FOSSUTÁS E
FISSTJRÂS QUE AITflLh NA PRXVENÇÀO DE CARIE EM
DENTES POSTERIORES UMA VEZ QUE FORMA TJMA
BARREIRA MECÂMCA EFICIENTE CONTRÂ O ACUMULO DE
PLACA NA SUPERFÍCIE OCLUSAL

TJNIDADE 30 R$ 21.67 R$ 650, r 0

25
TIRÂS DE ACABAMENTO E POLMENTO DE RESINA DISCO
USO ODONTOLOGIA

IJNIDADE 40 R$ r.00 RS 40-00

26
TIRAS DE LTXÂ ABRÁSTVA DE AçO INOXIDÁVEL 4MM,
EMBÁLAGEM COM 12 TIRAS TIRÂ AARASIVA USO
ODONTOLÓGICO

UNIDADE 50 RS r 0-00 R$ 500.00

21 TIRAS DE POLIÉSTER TIRA ABRASIVA USO ODONTOLÓCICO UN]DADE 50 R$ I 1.95 R.$ 59?.50
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTf, V RS 137.t61,12

BROCA CA.RBIDEBUERS ?20ó, 12 LAMINAS DOURADA
ACESSÓRJOS USO ODONTOLÓGICO, TIPO: ESCOVA PARÁ
LIMPEZÂ DE BROCAS, MÂTERIAL: AÇO E ALUMINIO

UNIDADE 50 R.S 50.00 R$ 2.500.00

2
BROCA CARBIDE N'4 ADAPTADA PARA USO EM BAIXA
ROTAÇÀO ACESSóruOS USO ODONTOLÓGICO

UNIDADE 60 R$ | 1.33 R§ ó79.80

3

BROCA CARBIDE N'6 ADÂFTADA PARA USO EM BAD(A
ROTAÇÀO ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGrCO. MATERTAL:
AÇO E ALUMINIO

TJNIDADE 50 R$ t 2,29 R$ 614.50

4
BROCA CARBIDE N'2 ADAPTADA PAR/q. USO EM BAIXA
ROTAÇÂO ACESSÓRJOS USO ODONTOLÓGICO, MÁTERJAL:
AÇO E PúSTICO

UNIDADE 70 R$ t2.00 R§ 840.00

5
BROCA CIRURCICA N" 7A ACESSÓNOS
ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO E ALUMiNIO

USO
UNIDADE 80 Rl 17,67 R$ 1.4 t3.ó0

6
USOl0l I ACESSÓRrOSBROCA DIAMANTADÂ

ODONTOLÓGICO
TINIDADE 50 R§ 4,31 RS 2t 5,50

BROCA PONTA CILINDRICA DIAMANTADÂ N' I(»2 PARA
AITA ROTAÇÃO ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓCICO TJNIDADE 50 RS 4, t0 R§ 205-00

8
BROCA PONTA CILINDRICA DIÁMANTADA N' IO94 PARA
ALTA ROTAÇÃO ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO

UNÍDADE 50 R$ 4.36 R§ 2 r E.00

á*,_

ITE}I trNt D. OUANT. V,\LOR IINIT. V-,11-OR I'OTAL

7

_/
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9
BROCA PONTA COMCA INVERTIDA DIAMANTADA PARA
AITA ROTAÇÃO N. 1035 ACESSÓR|OS USO ODONTOLÓGrCO

L]}.IIDADE 50 R$ 4,40 R$ 220,00

l0 BROCA PONTA DIAMANTADA 3I95F PARA ALTA ROTAÇÃO
ÂCESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO

UNIDADE 100 R$ 4,43 R$ 443,00

ll BROCA PONTA DI,AMANTADA FG IOI2 }iASTE CI]RTA
ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO UNIDADE 100 R§ 4,38 R.$ 438.00

t2 BROCÁ PONTA DI,AMANTADA FG IOI3 }IASTE CI]RTA
ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO

I]NIDADE 500 R§ 4. t0 R$ 2.050,00

l3 BROCA PONTA DIAMANTADA FG IOI4 IIASTE CURTA
ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO

TJNIDADE 50 R§ 4,39 R$ 219,50

BROCA PONTA DIAMANTADA FG IOI5 HASTE CURTA
ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO

TJNIDADE 50 R$ 4,38 R.$ 219,00

l5 BROCA POMA DI,AMANTADA FG 3I 18 IIASTE CT]RTA
ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓGICO

I]NIDADE 100 R$ 4,43 R$ 443,00

t6 BROCA PONTA DIAMANTADA FG N' II9O FF.IIASTE CURTA
ACESSÓR]OS USO ODONTOLÓGICO

LINIDADE t20 RS 4.43 RS 53 t.60

t7
BROCA SHOFLI CIIAMA CAD(A C/ IO T-INIDADES BROCÁ.
MATERIAL: AÇO RÁPTDO. DIÂMETRO: Ii8 POL, TAMANHO:
LONGO

UNIDADE 200 R$ t8,32 R$ 3.ffi.00

BROCA SHOFU ESFÊRICA CAIXA
ACESSÓRIOS USO ODONTOLÓCICO

C/IO UNIDADES
T]NIDADE 60 R$ r8,ó3 R$ l.l 17,80

BROCA SHOzu FORMATO DE I-ANÇA ÀCESSÓNOS USO
ODONTOI-óGICO UNTDADE 2N R$ 18,99 R.$ 3.?98,00

20
BROCA SHOzu FORMATO DE PÊRA ACESSÓRIOS
ODONTOLÓGICO

USO
T]NIDADE 200 R$ 18.00 R.$ 3.600,00

21

BROCA ZEKRYA DE DIAMETRO DE I,O MM A 2J MM
COMPRIMENTO TOTAL ENTRE 19 M}VI E 22 MM ACESSÓRIOS
USO ODONTOLÓGICO

T]NIDADE 50 R$ ó2.96 R$ 3.148.00

22
CABO DE BISTURI NÚMERO 3 CABO BISTUR]. MATERIAL:
AÇO INO)flDÁVEL, TAMANHO| N' 3, CARACTEÚSTICAS
ADICIONAIS: ARREDONDÂDO COM CORPO CORRUGADO

TJNIDADE 20 R$ 12,00

23

CABO PARA ESPELHO BUCAL EM AÇO INOKDÁ\'EL,
ESTERILÍZÁVEL DE N' 05 ACESSÓRIO PARÁ EQUIPAMENTO
ITAiOTCO, TPO: CABO COMPLETO TRONCO / PACIENTE,
A-PLICAÇÀO: ODONTOLOGIA N" 05, ACESSÓRIOS: CONECTOR
COMPA'IfVEL C/ EQI]IPAMENTO, ESTERILIDADE: REUSÁVEL

TJNIDADE 20 R$ 6,00 R$ 120,00

CAMPO FENESTRÁDO NÃO ESTÉRIL 3OG COM EMBAIAGEM
COM IO I]NIDADES CONJUNTO PROCEDIMENTO II{EDICO,
APLICAÇÀO:P/ PUNÇÃO DE CATETE& COMPOSIÇÃO BÁSICA:
C/ NO MÍNIMO, COMPONENTES:2 PINÇAS, I CUBA, OUTROS
COMPONENTES: I CAMPO FENESTRADO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO

TJNIDADE 300 RS 26-33 R$ 7.899.00

25

CANETA DE AITA ROTAÇÃO COM PUSH-OTTON DO TIPO
KÂVO ACESSÓUO PARÁ EQUIPAMENTO tr,{EOtCO, tpO:
EXTENSO& MATERJAL: TIÁSTE ISOLADÀ DIMENSÔES:CERCA
DE 15 CM, ESTERILIDADE: REUSÁVEL, COMPATIBILIDADE:
COMPATÍVEL C/ CANETA DE BISTIru ELÉTR]CO

I JNII'AI'F, 20 R$ 970,01 R$ 19.400.20

26
BANDEJAS INOX DENTISTA P/ INSTRUMENTOS 22XI3XOICM
AcEssÓruos uso oDoNTolócrco, ApLrcAÇÂo: p/
SINTERIZAÇÃO, TIPO: BANDEIA, MATERIAL: INOX

LINIDADE 30 R$ 33,52 R$ 1.005,60

21
CONJLNTO DE ESPÁTIJLAS PLÁSTICAS PARA TNSERÇÃO DE
RESINA ACESSÓPJOS USO ODONTOLÓGICO

(INIDAI'E 6 R$ 61,2r R§ 367,2ó

28
CTJN}IA DE MADEIRA COLORIDÀ EM TAMANHOS VARIADOS
CT-IN}IA ODONTOLÓGICA

UNIDADE 20 R$ 50.óó R$ 1.013,20

29

ESPÁTT]LA SI]PRA FILLDE INSERÇÃO PARÂ RESINA
COMPOSTA COM PONTA ATIVA DOURADA SB2 ACESSÓRIOS
USO ODONTOLÓGICO, TIPO: PIÁCA P/ ESPATULAÇÃO,
MATERIAL; VIDRO, FORMÀTO: RETANGI,LAR. ESPESSURA:
ESPESSURA CERCA DE IO MM

LNIDADE 180 R$ ?7,20 R$ I3.896.00

30

ESPÁTI]LA NÚMERO 24 ACESSORIOS USO ODONTOLÓGICO,
TIPO: PLACA P/ ESPATULAÇÂO, MÁTERIAL: VIDRO,
FORMATO: RTTANGULA& ESPESSURA: ESPESSIIRA CERCA
DE IO MM

LNIDADE 20 RS I t-00 R$ 220,00

3t
ESPÁTULAS DE INSERÇÃO NIJMERO I ACESSÔPJOS USO
ODONTOLÓCICO. TIPO: PTÁCA P/ ESPATTJLAÇÀO, MATERIAL:
vtDRO, FORMATO: RETANGIJLA& ESPESSLRA: ESPESSURA

UNIDADE 40 R$ 10,33 R§ 413,20

@ iracema.ce.gov.br @ gabinete.irace ma.ce@gírail.com @ @prefeituradeiracema @ Prefeitura de tracerna

c RUA DEL?A HOLANDA.Ig-- -ÇE!'|T-Eq:J8ÀC_E_í&/_CE - FONE: (88r 3428-1462 
ã*_
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CERCA DE 15 MM

32
ESPELHO DENTAL SEM .ABO ÁCE§SóRIOS
ODONTOLÓGICO

USO
UNIDADE t00 R$ 3.00 R§ 300.00

33 t2 R$ 10.,148.04

34

PEDRA POMES, USO ODONTOLÓGIC O TJLTRAFINO POTE COM
IOO GRAMAS PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA:
PEDRA POMES, COMPOSIçÃO: IÁURIL SULFATO DE SÓDIO,
CARACTERISTICAS ADICÍONAIS: COM FLUOR

UNIDADE t2 R$ ó.00 RS 72.00

35

PINÇA CLINICA CURVA PINÇÂ CIRÚRGICÀ MODELO I:
KOCIIER / ROCHESTER OCHSNER, FORMATO PONTA: PONTA
CllRVA, TIPO FONTA: I X 2 DENTES, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 20 CM, COMPONENTE: C/ CREMALHEIRÀ
MATERIÁL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:
ESTERILZÁVEL

UNIDADE t00 R§ 12,00

36

PINÇA CLINICA R.ETA PINÇA CIRÚRGICA, MODÉLOI
ROCHESTER CARMALT, FORMATO PONTA: PONTA RETA,
TIPO PONTA: SERRILHA MISTA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE l8 CM, COMPONENTE: C/ CREMALIIEIRÁ,,
MATERJÂL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:
ESTER]LIZÁVEL

UNIDADE 30 R$ 22,15 R$ 664.50

37

PONTEIRA PARÂ ULTRÂSSOM CNATUS JET SOMC CONJT-INTO
DE 3 PONTEIRAS ACESSÓruOS USO ODONTOLÓGICO,
APLICAÇÀO: P/ PEÇA DE MÃO, LASERTERAPIA TIPO: BICO
ADAPT.ADOR. MATERIAL: LIGA METÁLICA. TIPO USO:
RELITILIZÁVEL, CARACTERISTICAS ADICIONATS: USO C/
PONTEIRÂ CON'DUTORA LUZ TIPO FIBRA ÓrIICA

Klt' R$ 194.00 R$ 4.656.00

38

SUGADOR ODO ICO CIR RCICO DESCART VEL
ESTÉRIL CAIXA COM 25 TJNIDADES ACESSÓR]OS USO
ODONTOLÓCICO, TIPO: C ÂNULA INTERMEDúRIÂ COM
VISOR PARA ASPIRÁÇÀO, MATERIAL: POLIPROPILENO, TIPO
USO: USO EM SUGADOR A VÁCUO, TIPO USO I
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÂO I: EMBAL.AGEM
INDIVIDUAL

CATXA 100 R$ 40,07 Rt 12.02 t.00

39

SUGADOR ODONTOLÓC[CO OrSCenrfiÉr- pnnl ngúoÇÃo
DE SALIVA, CONFECCIONADO EM MATERIAI- ATÓXCO,
EMBALACEM COM 40 I]NIDADES ACESSÓRIOS USO
ODONTOLÓGICO, TIPO: CÂNULA INTERMEDúRIA COM
VISOR PARÂ ASPIRÁÇÃO, MÂTERIAI-: POLIPROPILENO, TIPO
USO:USO EM SUCADOR A VÁCUO, TIPO USO I:
DESCARTÁVEI. APRESENTAÇÂo I: EMBATÁGEM
INDIVIDUAL

500 R$ t0.67 R$ 5.335,00

40

COLHER DE DENTINA NII ÊRO l4 CoNJUNTO USO
ODONTOIÓGICO, TIPO: INSTRUMENTAS DE DENTÍSTICÀ
USO: TÉCNICA ART, MATERIAL: Aço INoxIDÁvEL E
ÀLUMhIIO ANODIZADO, COMPONENTES I:3 ESCÁVADOR.ES
DE DENTINA. 2 CORTANTES DE ESMALTE, COMPONENTE
ADICIONAL: I ESCULPIDO& CARACTERJSTICA ADICIONAL:
CABO OCO

UNIDADE 20 R$ 8.67 R$ 173.40

4l

COLHER DE DENTINA NÚMERO 16 CONJTJNTO USO
ODONTOLÓGICO, TIPO: INSTRUMENTATS DE DENTISTICÀ
USO: TÉCNICA ART. MÁTERIAL: AÇo INoxIDÁvEL E
ALUMh{IO ANODZADO, COMPONENTES I :3 ESCAVADOR.ES
DE DENTINA, 2 CORTANTES DE ESMALTE, COMPONENTE
ADICIONAL: I ESCULPIDO& CARÂCTERISTICA ADICIONAL:
CABO OCO

UNIDADE 2t) R$ 8,33

42
CTJR,ETA DE LUCAS 85 CURETA ODONT CÁ"

Ão:MATERIAt, AÇO INOXDÁVEL, APLICAÇ
TIPO: HEMINGWAYo

UNIDADE R$ | 1.00 R$ 220.00

SINDESMOTOMO
ODONTOLÓGICO

EM AÇO
MATERIAL:

INOX DESCOLADOR
O NOXTDÁ 1'lPO 20 R$ 25,00 R§ 500.00

J
N
n

d
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FOTOPOLOMERIZADOR LUZ FRIA AZI.JL GERÂDA FOR LED
DE AITA POTENCTA EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TTPO:
FOTOPOLIMERIZ ADO& ASPECTO FISICO: MOTOR DE
BANCADA, MÁTERIAL PONTEIRA: PONTEIRÂ FIBRA ÓTICA
OU ACRÍLICO, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS. FONTE:
I-UZ LED, ÍNSTALAÇÀO: BIVOI.T, COMPONENTES: PROTETOR
OCTJLÂR

UNIT'ADE R$ 870.67

R§ 1.200.00

24

PACOTE

R$ 166.60

43 UNIDADE
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FORMATO: DESTÀCE PTruÓSTCO. VODELO: SÍNDESMÓTOMO

44

§ONDAS E)OLORADORAS soNoa oDoNToLóGICA,
MATERJAL: AÇO NO)OÁVEL TIPO: E)CLORADORA,
cARAcÍEúsrtcAs ADICIoNAIS: ENDoDoNTIA TIPo cABo:
CÁBO MACIÇO

T]NIDADE 30 R$ 14,33 R.$ 429,90

TESOURAS s cúnvl ou RETA TEsouRÁ Pt
vtDEocIRURclA, A-PLICAÇÃo: p/ VIDEoCIRURGIA, TrPo
:MONOPOLA& MODELO: METZENBAIIM, PONTA: PONTA
CT]RVA, MATERIAL: AÇO INOXTDÁVEL, DúMETRO: CERCA
DE 5 MM X 20 CM, ADICIONAL: ROTATÓRIÂ, ESTERILIDADE:
ESTÉRI, Uso ÚMCo

I]NIDADE 20 R§ 24,67 Rl 493,40

VALOR TOTAL ESTIMADO PÀRÀ O LO'IE VI

EM ROLETE, PACOTE COM IOO TJNIDADES

l
ALcoDÃo, TIPo: ImRÓFtr-O, APRESENTAÇÃO: EM

QUADRADOS, MATERIAL:ALVETADO, PURIFICADO, ISENTO
T]NIDADE 800 R$ 3,78

DE PESO:95 G

R$ 107

R$ 3.o24oo

2

ALVEOLITEM FRÂSCO COM 20 ML CTJRATIVO / COBERTTJRA,
ApLIcAÇÁo :p/ FERIDA, ASPECTo FÍslco: pLAcA,
coMPosrção: À BASE DE-HIDROCOLÓIDE, COMPONENTE l:C/
ESPUMA PU, DIMENSAO: CERCA DE 20 X 20 CM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL

IJNIDADE 20 RS 34,76 R$ 695,20

3

DESTNTETANTE DE ARTI@S E INSTRI]MENTOS
rdDrcoHospnAI-AR E oDoNTolócrco, euE TENHAM TIDo
coNTATo coM TECIDo vrvo DESINFECÇÃo EM t0 l!fi.,Itfios
DE BANHo coMpostÇÀo: ALeu[- DMETIL BENZIL AMôtüo
0.2. FoRMÂrDElDo 0.1. cApActDADE : Iofi)ML FRASCo
PLASTICO

I]NIDADE 80 R$ 39,00 Rs 3.120,00

4

GRÂU CIRÚRGICOROLO PARA ESTERILZAÇÃO, BOBINAS DE
PAPEL cR.úT.cICo FIo LAMINADo
poLIÉsrER/poLpRopILENo, coM MEDIDAS 2octvDflmM
EMBÁIAGEM P/ ESTERILIZ.AÇÂo, MATERIAL: PAPEL GRAU
CIRúRGICo, col,fostÇÀo: ct FILME poLÍMERo
MULTIIÁMINADO, GRAMATIJRÁ / ESPESSURA: CERCA DE 70
G/M2, APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS:
TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE l5 CÀÁ
COMPONENTES: C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO: USO
TJNICO

LNIDADE 80 RS l r 7.67 R§ 9.4r 3,ó0

5

GRAU crRúRcrcoRolo PARA EsrERlLtzAÇÃo, BoBrNAs DE
PAPEL CRÚRGICO FIO LAMINADO
poLÉsrER/poLpRopILENo, coM MEDIDAS toctrD ooM
EMBAIAGEM P/ ESTERtr-IzAÇÃo, MATERIAL: PAPEL GRAU
cR.úRGrco, coMposrÇÂo:c/ FILME poLÍl*frRo
MULTILAMINADO, GRÂMATI]RA / ESPESSURA:CERCA DE 60
GMz APRESENTAÇÂo: ENvELopE, coMpoNENTEs
ADICIONAIS: ALnOSSELANTB TAMANHO: CERCA DE l0 X
IOO CM, COMPONENTES: C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO:
uso ÚNrco

LINIDADE 80 R$ 86,00 R$ 6.880,00

6

ÓLEo LUBRIFICANTE DE AITA E BAIXA 2OO MI REFIL
PREPARADO PARA LT-'BRIFICAR PEÇAS DE ALTA E BAIXA
RorAÇÃo É EFICE}{TE DURANTE o pRocEsso DE
ESTERILZAÇÃo , MÂNUTENÇÃo E CUIDADo coM os
INSTRTIMENTOS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÂO
LtrBRFtcAÇÃo r.trERNA DE TURBINAS, MtcRo MoroREs E
CONTRA ANGULOS NAO POSSUI SOLVENTE GARANTTA DE
LUBRFICAÇÃo EFETTVA, AUMENTA pRorEÇÂo Dos
COMPONENTES DTiRANIE AT]TOCIÁVAGEM ASSEGURA
DURABILIDÂDE Dos INSTRIJMENToS NÂo coNIEM CFC
cLoRo, FLúoR E cARBoNo ATóKco SMPLES ApLrcAÇÂo
CONTEM EM SUA COMPOSIçÃO T-IM AGENTE BACTERJCIDA E
DETERGENTE FRÂSCO COM 250 ML

30 R$ 35,37 R§ 1.061,10

7

FXADOR PARA RAIO X TTJBO COM I/2 LTTRO FXADOR
RADIoLÓCICo, APLICAÇÂo: PARA PROCESSAMENTo
MANUAI, AspECTo FÍsICo: soluÇÃo AeuosA pRoNTA
PAIÁ USO

TJNIDADE R.$ 25.33 R.$ 2-533,00

@ iracenra.ce.gov.br @ eabine te.iracemâ.ce@gmail.com @ Eprefeiturudeiracema O Pref.itura dc lracemâ
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5.1. O valor estimado para a presente contratação é de Rl$ 4ó6.5f4,86 (quatmcentos e sess€nta e seis mil,
quinhentos e qurtorize r€ais e oitenta e sefu centrvos, conforme pesquisa de preços, anexada ao processo
licitatório.

6.1. A proposta de preços deveÉ ser preenchida no sistema eletrônico com as informações a seguir:
a) Os prcços unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta por quanto a licitante
se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e
6.2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgul4
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos.
6.3. Os prtços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteragão dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.4. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que
não conteúam o símbolo da moeda (R$).
6.5. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor Preço globel por lote, expresso em
reais. Assim, as Propostas deverâo ser apresentadas observando-se o valor global.
6.6. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a contrâtação.
6.7. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Termo de Referência e no Edital. O proponente seú responsável por todas as transaçõ€s que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.
6.E. Os quantitativos licitados e cotados deverão s€r rigorosamente conferidos pelos licitantes. O licitante não
podeni oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para cada item da contratação.
6.9. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
abeÍturâ desta licitação. Caso a licitante não informe em sua hoposta o prazo de validade, será considerado
aquele definido no Termo de Referência e no Edital.
6.10. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à lri Federal n" 14.13312021.
6.I I . Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo
admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema, exc€to a título de diligência.

C RUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTRO - IRACEMA/CE - FONE; (88) !428-1462
CNPJ: O7.891.658/OOOr-8()
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PELÍCULA RADIOGRÁFICÂ ADI]LTO CÂIXA COM I5O
UNIDADES EQI'IPAMENTOS DE IMÁGEM USO MÉDICO, TIPO:
DETECTOR DIGITAI IMAGEM RADIOGRÁFICA,
CARÁCTERISTICAS: TAMÂNHO IMAGEM 14 X 17,
COMPONENTE:ESCALA CINZA 14 BITS, COMPONENTE I:
R-ESOLUÇÀO CERCA DE 25fi X 3072 PIXELS, COMPONENTES
ADICIONAIS: FAIXA VOLTAGEM DO RAIO X 40 E 150 KVP,
COMPONENTE II: RESOLUÇÀO ESPACTAL 3,5 LP/IVTM,
COMPONENTE III: C/ TRANSMISSÂO SEM FIO

CAIXA 20 R$ 347,58 R$ 6.951.60

9

PELICULA RÀDIOGRÁFICA INFANTIL CAIXA COM I5O
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE IMAGEM USO MÉDICO,
SISTEMA: C ONVERTE IMAGEM P/ DIGTTAL DIRETA
MAMóCRAFO, TIPO; DETECTOR DIGITAL IMAGEM
RÁDIOGRÁFICA, COMPONENTE I: RESOLUÇÂO CERCA DE
27OO X 3/TOO PD(ELS, COMPONE}.ITE II: RESOLUÇÃO ESPACIAL
ó LP/MM

CAIXA RS 4 r 1.82 R$ r.235,46

t0
RTVEIÁDOR DE RAIO X COM 475 ML REVELADOR
RADIOLÓCICO, TIPO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO,
APLICAÇÀO: PARÁ PROCESSAMENTO MANUAL

UNIDADE 100 RS 2.750.00

VALOR TOTÀL ES'IIMADO PARA O LO'IT VII R$ J7.6ó396
VAI-OR (;I,oBAL ESTIMADO DA LI('ÍTÀ o R§ ,166.5 r 4,Eó

á*,-

@ irace ma.ce.gov.br @ eablnete.irec.ma.ca@grnail.com @ @orefoiturâdciràcema @ Preleiturâ de |racôrna
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7.T. RELATIVA HABILTTAÇÃO ICA:
7.1.1. Ato constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações,
quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades poÍ ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleigão de seus
administradores;
7.1 .2. Registro comercial, no caso de empresário individual;
7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
7.1.4. Decreto de autorização, em s€ tratando de ernpresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2. RELATWA ÀS IIÂBILITAÇÕf,S TISCAL, SOCIAL E TRÂBALHISTA:
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de ativi.lade e compatível com o objeto contratual;
7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União
(PGFN) e seguridade social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No 1.751 de 0211012014;
7 .2.4. Prcva de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularirlade Fiscal (CRF);
7.2.7. Ptova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das kis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943.
7.2.E' Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na tei n.'9.854, de 271101199{, publicada no DOU
de 2&ll0ll999, e ao inciso XXXII, do artigo 7'da Constituiçiio Federal, não emp."g" ,eno. de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (deiesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 6E
da Lei n' 14.13312021, a sr declarada em campo póprio do sistema eletrônico.
7.4. RELATM À QUALTECAÇÃO ECONÔnflôO-FrNAlrcEIRA
7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falênciq recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,
expedida pelo distribuidor da sede do proponente.
a) No caso de o proponente se encontrar em recuperaçâo judicial devení comprovaÍ a sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art.58 da Lei n" ll.l0l/2005. No caso de recuperação
extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperaçiio extrajudicial, nos termos do
aÍt. 164, § 5', da Lei n' I l.l0l /2005;
b) A empresaem recuperação j udiciaUextraj udicial com recuperação judiciaUplano de recuperaçâo extrajudicial
homologado deveni demonshar os demais requisitos para habilitação econômiôo-financeira.
7.5. RELATTVA À QUAUTTCAÇÃO TÉCMCA 

.

7.5.I. APRESENTAR NO MÍNIMO OI([JM) ATESTADO OU CERTIDÃO gV NOUT DA LICITANTE,
EXPEDIDO (S) POR PESSOA TUNÍOTCE DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, QUE COMPROVE(ÀO
TER A LICITANTE EXECUTADO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS COMPATÍVEIS EM
CARACTERJSTICAS, PRÁZOS E QUANTIDADES COM O OBJETO DA LTCTTAÇÃO.
7.5'2. O (s) atestados (s), devidamente datados (s) e assinado (s), deveni ser emitido (s) em papel timbrado do
emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, telefone e./ou e-mail dapessoa jurídica.

7.6. OUTROS DOCIJMENTOS PREVI§TOS EM LEI:
7.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da hevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, a ser declarada em campo
próprio do sistema eletrônico (Art. 63, Inc. tV, tei Federal n" l4.l33t}O2l).

@ iracenra.ce.govbr @ eabinete.iracerÍlâ.ce€,gmail.com @ G)pr.Í.iturâdeiracerm (D prefeitura de tracefila
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licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre
da Unidade(s) Gestora(s), represenrâda(s) pelo(s) Secretário(s)
vencedor, que observârá os termos da Lei Federal no l4.l33là02l- do

8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a AdminisEação Municipal convocará o proponente
vencedor para assinatuÍa do contrato, nos termos do modelo que inrcgraní o Edital.
E.2.1- O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçãq para assinar
o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado nma vez, por igual período, quando solicitado pelo'proponente
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito peta Administração puLlica Municipal.
8.2.2. A recusa injustificada ou a caÉncia de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no
prazo estabelecido, sujeitaní a proponente vencedora à perda do direià a contratação e à aplicagão das
penalidades previstas neste instrumento, no edital e na legislação pertinente.
E'3' o(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzini(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
assinatura do Insúumento Conhatual e vigeú(ão) por 12 (dozc) meies, podendo ú. prooogudo socessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços pennaneçam vantajosos para a
Administragão, permitida a negociagâo com o contratado ou a exlinção;o;traül r.. áru, para qualquer das
partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional no 14.133/2021
E.3.1. Incumbiú à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
E.4. Quando a não concluúo do contrato decorrer de culpa do contratado:
a) o CONTRÂTADO seú constituído em mora, aplicáveii a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administraçâo poderá optü pela extinção dà contrato e, nesse caso, adotanâ as medidas admitidas em lei
para a continuidâde da execução contratual.
8.5. O contrato podeni ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título III da ki
Federal n' 14.133/2021.
8.6. Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelaÉo judicial ou extrajudicial
e sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer natureza, oconCndó qualquer dos sôguintes
casos:
a) não_ cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade mráxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em ouúas noÍÍnas
especíÍicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da previjência Social ou para aprendiz.
E.7. O CONTRATADO teÉ direito à eúinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a)- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compÍas que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei:
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por pram superior a 3 (ffis) meses;

@ lracema.cc.gov.bí O cabinete.iíàcetna.cc@gmail.com @ @pref.ituradcirâc"m. O pr.feitura de tracemâ
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7.6.2. Declaraçáo, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entega das propostas, a ser declarada em campo próprio do sistema eletrônico (Art.
63, §lo, Lei Federal no 14.133/2021).
7.6.3. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS:
CNEP e CEPIM), através do site: httos://certidoes.cgu.gov.br

DO
8.1 . As obrigações decorrentes da presente
o Município de lracema/CE, através
Ordenador(es) de Despesq e o proponente
edital e demais normas pertinentes.
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e ouúas previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de iarcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos;
8.8. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas 4b', «c» e "d" do subitem 8.7 deste, observarão as
seguintes disposições:
a) não serão admitidas em caso de calamidade públicq de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do qual tenha paÍicipadá ou paÍa o
qual tenha contribuído;
b) assegurarão ao conúatado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financáiro do contrato, na
forma da alínea "d" do inciso ll do caput do aí. 124 d^l-ei Federal n" l4.l33lZOZl.
E.9' Quando a extinção do contrato deconer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA sení
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e teni direitó a:
a) pagamentos devidos pela execução do contÍato até a data de extinção;
b) pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso.

9.1. Quanto à entrtga:
9.1.1' Os pÍodutos serão solicitados pela CONTRATANTE e deverão ser entregues no local previamente
indicado pela CONTRATANTE, no pÍazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados u pã.ti. d" retirada ou envio da
nota de empenho à empresa vencedora.

1,1.2, 01 atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)
9i1."*,.t antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRAIAI,ITE, ;ão;erão considerados como
inadimplemento conaatual.
9.1.3. A responsâbilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado, neste termo e demais
documentos que compõem o processo administrativo de contratação, sení exàlusiva do servidor/comissão
autorizado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução ao processo de entrega e
recebimento do objeto contratado.
9' l '4' o.objeto deveÉ s€r entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste termo de
refeÉncia e demais documentos que compõem o processo administrativo de contrataçao, ú;;;r" na proposta
vencedora' sendo que a não observ,ância destas condições, implicani na não a""iaçao do ,esmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
9' 1.5. A CoNTRATANTE designani. um servidorhomissão, cujó propósito será o acompanhamento da entrega ea confeÉncia desta com as especificações contidas neste iermo de referência e áemais documentos que
compõem o processo administrativo de contratagão. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações
contidas naqueles instrumentos, será rejeítado o recebimento do-mesmo.
9.2. Quanto âo recebimento:
9'2'l- PROVISORIAMENTE, até l0 (dez) dias da entrega do produto, mediante Termo de Recebimento
Provisorio, Pa_ra efeito de posterior verificação da conformidãde do objeto com as especificaçoes, devendo ser
feito pelo (s) fiscal (is) do contrato.
9'2'2' DEFINTTryAMENTD, até 30.(trinta) dias da expedição do termo de recebimento provisorio, após a
verificação.da qualidade e da q,enlidxds do objeto, 

"".iifi""rdo-r" 
de que todas * lonaifr. esrabelecidas

foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo(s) fiscal(isj da contraúção, .ela 
"rp"aiao 

t"rrode recebimento definitivo, devendo haver rejeição do ôbj"to no caso de desconfonnidade. o Termo de
recebimento deÍinitivo sení lavrado pelo (s) Íiscal (is) do Contrato.
9.2.3. o recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, seni realizado de segunda a sexta-feira,
no horário das 8h30min à I lh3Omin e das l3h30min as l6h30min no local indicado neste teino.
9-2.4- A Adm-inistração rejeitaráI, no todo ou em parte, a entÍega dos bens em desacordo com as especifica@s
técnicas, conforme consta no presente termo.
9.2.5' Em caso de troca do objeto a mesma deveÉ ser efetuada no enderço do órgÃo contratante.

N
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I 0.1 . São obrigações da CONTRATADA, além da< demais previstas em lei, no edital e neste instrumento:

I l.l. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Executar o fornecimento dos produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo com o
especificedo no Termo de RefeÉncia observando, ainda, todas as normas tecnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se, aindq por eventuais pÍ€juízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou eitra.ludiciais, selam traUalhistas,
previdencirírios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que hàs sejam imputráveis, inclusive
com relsção s terceiros, em deconência do fomecimento;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) I1{icar pÍeposto, aceito pela Administração, para representií-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do confatado dóverão ser comunicadas aos seus
superiores em tempo hábil para a adção das medidas convenientes;
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anoãralidade que
verificar quando da execução do contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante ao fornecimento, assim como ao
cumPrimento das obrigações previstas no Termo de RefeÉnci4 no Edital e nos demais documántos do proc€sso
administrativo da licitaçiio;
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidede do serviço, inclusive considerados os
casos de greve ou paralisagão de qualquer natureza;
i) Respeitar_ e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas noÍrnas
regulamentadoras pertinentes ;j) Manter, sob as penas da lei,. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais a. aarniolrta"çao, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto do
Termo de Refel€ncia;
k) Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório da qual decorreu o pres€nte ajuste, nos termos do Aí. 92, Iniiso XÚL aa Ui n. 14.133/21, que
seÉ observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
l0'2. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da CONTRATADA.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o edital e seus
anexos, proposta adjudicada e contrato;
b) Definir e comunicar à contratada a data, horário e local para a execução objeto do contÍato, e, com
antecedência mínima de 02 (dois) dias. informar qualquer alteraçáo ocorrida;
c) Proporcionar à contratada todas as.condições neceis,írias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do objeto contratual, consoante estabelece a l,ei Federal no l4.B,l2o2l e suo" alterações po.tãril*.;
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

§
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9.2.6. A Contratada deverá providenciâÍ â troca do objeto no pÍazo mráximo de 72 (setenta e duas) horas do
registro da ocorrência.
9.2.7. A eventual rejeição do objeto, poÍ estar em desacordo com as especificaçõeq não justificani possível
atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas.

rO. DAS DACONTRATADA
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e) Acompaúar e fiscâliz r a exe&uçiio do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo
CONTRATADO;
f) Notificar o CONTRÂTADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua consção, ceÍtifica$do-se de que as
soluçôes por ele propostas sejam as mais adequadas;
g) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconegões verificadas no objeto, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes no Termo de Referência.
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente instrumentoi
j) Aplicar ao CONTRATADO as san@es previstas na lei e neste instrumento;
k) Responder todas as solicitaçôes do CONTRATADO relacionadas à execução do contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meraÍnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;
l) Disponibilizar as informações necessárias para o fomecimento dos produtos/itens objeto do contÍato.

r2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais, taxas, fietes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas prevls íveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem
de lucro.

13.1. Os preços inicialmente contra
orçamento.

tados são fixos e irreajuslíveis no praz o de um ano contado da data do

12.2. LIQTIIDAÇÃO: A Administração faná a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a
contaÍ da efetiva entrega dos bens e encaminhamento ,las r€sp€ctivas notas fiscais/faturas deviÀmente atestadas
pelo gestor da despesa.
12.3. PAGAMENTO: o pagamento sení feito no pÍazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na
proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de servíços expedid,s pela Administraçâo, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor au aop".r, 

" "r";iúamento 
das

certidões federais, estaduais e municipais, cRF FGTS e cNb trãbathista aa' emiresa *nt""t"ou, tod^
atualiz"<las,observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária dó fo-*"Jrr.
12.3.1. Nenhum pagamento isentaní a CoNTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicaú
na aprovação definitiva dos serviços execúados, total ou parcialmente.
12.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cienüficad4 a fim de que tome providências.
12.3-3. PodeÉ a cONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a cONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeit , aent õao p.aro R*aao;
b) quando a CoNTRATADA assumir obrigações em geral para com ierceiros, que possam de qualquer formaprejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contato.

l3'2' Apos o interregno de um ano, os pÍeços contratedos serão reajustados, independentemente de solicitação
do contratado' com base na variação do índice IGP-M - indice Gãral de úeços'do Mercado, diwlgado pela
Fundação Getulio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigagões iniciartas e concluíaas apos a ocorrencia da
anualidade.
13.3' A aplicação do reajuste se fará a paÍir do l3o mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor
perc€ntual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se mantení fixo por 12 meses, e assim sucessivamente
a cada 12 meses.
l3'4' No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante paganá ao contratado a
importiincia calculada pela última variagão coúecida liquidando a diferença 

"on 
.poia"r," tão logo seja

diwlgado o índicc definitivo.
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13.4.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentaÍ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sen! obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. Caso o Índice estabelecido paÍa reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, seÉ adotado, em substituigão, o(s) que vier{em) a ser determinado(s) pela legislação entito em vigor e,
na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituigão ao índice extinto, as partes elegerão
novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste seni realizado por apostilamento.
13.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=vy- 1"1

L 1o J, ona",
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io : Indice inicial - correspondente ao mês do orçamento;
I = Indice final - correspondente ao mês de aniversiírio anual do conFato.
13.9. Podení ser restabelecido o equilíbrio econômico.financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
gaso. fo.r_tuilo ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repaÍição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do ÁÍ. 124, Incisà II, aláea.di da'tei rederal
n' 14.13312021, &vendo ser formalizado através de ato administrativo.
13.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até l5 (quinze) dias, a contar da d;ta do pedido.
13.9.2. O reequilibrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

CUIDANDO OA NOSSA GENTE!

14. I . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este fim,
pela Secrearia Contratante, o qual deverá exercer em tda a sua plenitude a ação de que trata o art. I 17 da Lei
Federal no l4.B3n02l

l5.l . Apos a homologação do objeto do certame e até a dâta da contrÀtação, o licitante vencedor deveú prestar
garantia contratual correspondente a lYo (um por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o
disposto no art. 58, § l'da Lei Federal n 14.133/2021

14.2' Todos os problemas advindos da execução do contÍato serão tratados inicialmente com a fiscalização e,
postêriormente, se não houver solução compatível, com o(a) Secretário(a) respectivo.
14'3' A CoNTRATADA deveú se limitar ao fomecimento 

"rp""ifi"uâo 
no eontrato e nas ordens de

serviços/fomecimento, sob pena de executar e não receber.
14.4. O repres€ntânte da Administração Pública Municipal (fiscal) anotaní em registro próprio todas as
ocorrências relacionad"r com a execugão do contrato, determinando o que for necesóio à iegúlarizaçao das
faltas ou defeitos observados.
l4'5' As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repres€ntante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas ionvenientes. 

-

14.6. A aceitação dos itens fomecidos pela fiscalização não eüme o CoNTRATADo de suas responsabilidades
tecnicas e civis.

l5'2' O prazo de vigência da apólice sení igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
15.3. A garantia prestada seÉ restitu'dâ e/ou liberada após o cumprimenro inregral de todas as obrigações
contratuais e, quando em dinheiro, sení aoalizada monetariamente, conforme dispãe o art. t00, da Lei federaln' 14.133/2021.
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15.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada paÍa a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente
estabelecidss inclusive multa.
15.5. Na ocorr€ncia de acréscimo contratual de valor, deveú ser prestada garantia proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem l5.l deste edital.

16. l. Comete infração administrativ4
16. l. l. Dar causa à inexecução parcial

nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa:
do contrato;

16.l-2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1 .3. Dar causa à inexecução total do contrato:
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente durante o c.€rtame;
16.l .5' Salvo em decorÉncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

l- 16 1 
6 Não celebrar o. conúato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta:
16. I .7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.l.E. Apresentar declaração ou documentação falsa eiigida para o certam; ou pÍ€star decl'araçao falsa duÍante
a licitagão;
16. I .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;
16. I . 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de-quarquer natureza;
l6.l.l l. Praticar atos ilícitos com vistas a frushar os objetivos da licítaçao;
l6.l .12. Praticar ato lesivo previsto no arr. 5. da tri n;12.g46, de 20li;
t6'2' A Adminisü'ação poden! garantida.a prévia defesq aplicar aos licitantes e/ou a judicatrírios as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilirtades civil e criminal:
a) Advertênciq
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contrataç e
d) Declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
pun^ição ou até que seja promovida sua reúilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão coosiderados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

_ b) As peculiaridades do cáso concretol
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos órgãos
de controle.
I 6'4. Para as infrações previstas nos itens I 6.1 .4, 16. I .5 e 16. I .6 a multa sená de l0Ír.o (dez por cento) do valor
do contrato.
16.5. Para as infizções previstas nos itens l6.l.E, 16.1.9, 16.1.10, 16.l.ll e 16.l.12 a multa seú de 20o/o (vinte
por cento) do valor do contrato.

ljÍ^l* as infrações previstas nos itens ló.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.7. a mulra será apticada da seguinte
ronna:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execuçãoprevisto ro cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parciai, cuja multa seú compreendida napenalidqde por inobservância do prazo global;
b) l% (um por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder ao prazo conhfltâl sem que os
serviços sejam concluídos;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CoNTRATADA deixar de atender às recomendações de
ordem tecnica emitidas pela administração municipal.
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d) l0% (dez por c€nto) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a exêcução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contÍato, na hipótes€ de eÍinção do contrato por culpa da

CONTRATADA, sem prejuizo de outras penalidades previstas em lei;
16.7. As sanções dê adveÍência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.8. Na aplicação da sanção de multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
16.9. A advertência sera aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1.1, quando
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.
16.10. A sangão de impedimento de licitâr e contratar será aplicada ao responúvel em decorÉncia das infrações
administrativas relacionadas nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mríximo de 3 (três)

anos.
16.1i. Podeú ser aplicada ao responúvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.E, 16.1.9, 16.1.10, 16.ll.l e 16.1.12, bem como
pelas infrações administrativas previstâs nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratâr, cuja duração
observaní o prazo previsto no art. l5ó, §5", da Lei Federal no 14.133/2021.
16.12. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prajzo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.
16.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratâÍ e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaní a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutrírios ou pertencentes aos
quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no minimo, 3 (três) anos de tempo de serviço
no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaní o licitante ou o adjudicaüário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
16.14. Cabeni recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci4 multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual seni dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida que, se não a reconsiderar no pram de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaní o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
16.15. Cabená a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
inêgral dos danos causados.

17.I . As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal,
inerente a unidade gestora contratante.

@ irace ma.ce .gov.br @ eabinete.iracerÍra.ce@grnâil.com @ @prefeiturade iracema O Prefeitura de tracema
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Saúde: dos Sewiços de atenção
Básica.

Consumo

IRACEIIA

17 .2. Em conformidade com a [^ei Federal n" 14.133D021 ê a Lei de Responsabilidade Fiscal, atestamos que há
estimativa de impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos na dotação orçamentária acima em
compatibilidade com o compromisso a ser assumido.

OOYreN.EãI

18.1. O adjudicafirio deverá assinaÍ o contrato acatândo todas as condições e ÍegÍars estabelecidas, dentro do
prazo de convocação estipulado pela administração pública, incluindo-se, no que pertine, a observância da Lei
Geral de Proteção de Dados - Lei Federal no 13.709,de 14deagostode20lS.

lracema./CE, l7 de março de 2025.

&-
Hermeson Rennan Almeida

Matrícula:177571-5
Fiscal de Contrato da Secretaria de Saúde

Irene
Secretária Interina de Saúde

@ iracerna.ce.govbÍ O gâbinete.iÍacsha.ce@gmail.com @ @pr.Í.iturâde iÍac.mâ @ ercteitun d. tÍacema

c
cxPJ: o7.891,658/OOOr-80
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ANEXO II - PROPOSTA CONSOLIDADA

Iracema/CE, <i» de <mês> de <ano>.

À
Central de Licitação e Pregão
lrasema-Ceârá-

R-EF.: PREGÃO ELETRôMCONO <NO DALICITAÇÃO>

oBJETo: REGISTR0 DE PREÇos vIsANDo FUTIRAS E EYENTUAIS AeuIsIÇoEs DE
MATERL{IS E IN§TJMOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER ÀS XOCTSSM,C,DES DA REDE
MI,JNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEMI,JRA MI,]NICIPAL DE IRACEMA.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados s5116 Inçtui/tqs todas as despesas incidentes sobre o
objeto referentes a úibutos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia'is, taxas, fietes, seguÍos,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que poss:rm incidir sobre u 

"*"auçio 
do.

serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integra.lidade dos custos para atendimento:z dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhisas, nas normas inÍialegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

<Local>, <di» de <mê9 de <ano>

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (pOR EXTENSO)

Pram da erecuçâo: _ dias.

<assinatuÍa>
<Nome Completo>

<Nome da Empresa Licitante>
Representante Legal

@ irace ma.ce.govbr @ eabinete.lracema.ce@9Ínâil.com @ G)cre tuituíade iÍacemâ @ prefeitura de |racemâ

e
CNpJ: O7.89r.650/000!-80

ÀJ

ü

u

-

de cada item> <unidade>

VALOR GLOBAL ESTIMADIO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNTD QUANT.
VAIÍ)R

UIIITÁRIO
VALOR
TOTAL

I R$ RS

R§
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MrrruTA Do EDITALDo pRrcÃo rlnrnôxIco N. <No DA LICrTAÇÃo>
ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

yfUmCÍplO DE IRACEMA, Estado do Cean! pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ,4\'IF sob o no e CGF n' com sede na
Iracema - Ceani através da <NOME DA SECRETARIA>, inscrita no CNpJ sob o no neste ato
repesentado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a). _, aqui denominado de
CONTRATAI\ITE, e de outro lado estabelecida na inscrita no CNPJ sob o
no neste ato representada pel(a) S(a). portado(a) do CPF no

apenas denominada de CONT(a-TADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas

CLIUSULA§ CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRn,fi IRÂ - Do FUNDAMEI{To Lf,,GAL

I . I ' o -presente coNTRATo tem como fundamento a Lei Federar no r4.r33lz02r,
ELETRÔMCO N' ............-r202$pD e seus Anexos, devidamente homologada, a
CoNTRATADÀ tudo paÍte integrante deste contrato, independentemente de transcrigão.

CLÁU§ULA SEGTJNDA- DO OBJETO

o PREGÃO
propostâ dâ

2.1 . constitui obj*o do presente instrumento as AeUISIÇôES Df, MÂTERTAIS E tNSuMos
ODONTOI.óGICOS PARA ATENDER ÀS IYECf,SSIDADES DA REDE MT]MCIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITIIRA MT NICIPAL DE IRÁCEMA, e a proposta da contratada e seus anexos, partes integrantes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULATERCEIRA. Do vALoR f, Do PAGAMENT0.

3. I . O valor global da pÍesente avença é de R§ _

DA, 19 . CENTRO . IRACEMA/CE

ITEM ESPECIFICAÇ o UNID QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I <especificaçâo de cada item> <unidade> idade> R§ R$
VALOR GLOBAL R$

c RUA DELTA HOLAN
CNPJ: O7.891.658/OOOt-8O

- FONE: (88) 8-r462

3.2. DOS PREÇOS, DALIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

3'2.1. PRf,ÇoS: os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas' previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços, inclusive a margem de lucro.

3.2.2. LIQtItDAÇÃo: A Administração faná a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a
contar da pÍ€stação dos serviços e encamiúamento das respectivas notâs fiscaiyfaturas devidamente atestadas
pelo gestor da despesa.

3'2.3. PAGAMENTO: O pagamento sení feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na proporção
da prestação dos serviços solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestâdas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das
certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista dà licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta através de crédito na conta banqíria do fornecedor.

@ iracema.ce.gov.br O gâbine te .iÍace ma.ce@9Ínâil.com @ G)preÍeituradeirac..a O prefeitura de tracema
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cLiusut,AstxrA- DA oBRrcAÇÃo nas pARTEs

6'l' A CONTRATADA deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de lracema e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital a ,"u, -"*o, e na proposta
vencedor4 sendo que a não observância destas condições implicaní na não aceitação dos mesmos, sem que
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

6'2' A CoNTRATADA deve cumprir todes as obrigaçõ€s constantes deste edital e seus ânexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovadq fomecendo à CONTRATANTE relação nominal
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação tecnica.

b) Executar o contràto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que veúam a cometer no desempenho de suas funções, podendó solicitar a substituiçao daquela cuja
conduta seja julgada inconveniente.

@ iracema.ce.gov.br O gabinete .irâcema.cec.rgmail.com @ GrpretuituÍade iraccma (O preíeitura de lracemã

3.2.3.1. Nenhum pagamento isentaní a CONTRT{IADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovação definitiva da prestação do serviço, total ou parcialmente.

3.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA sená
cientificadg a fim de que tome providências.

3.2.3.3 Podení a CONTRATANTE sustar o pagamento dâ CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a coNTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quândo a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possrm de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE; s

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

CLÁUSUL\ QUARTA - DA VIGÊNCIA

1.t' qO conaato(s) oriundo(s) da licitação citada acima produzináL(ão) seusjurídicos e legais efeitos a partir da
data de assinatura deste Instrumento Contratual e vigeni(ão) até 3l de dezembro dá ZOZS, podjndo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os pÍ€ços
pennaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contrataáo ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da tri Nacional no 14.133/2021.

4'1.1. Antes de formalizar ou proÍrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deveú verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento
e de débitos trabalhistas ejunáJas ao respectivo processo.

CLIUSUI,AQUtr{TA- DA oRIGEM Dos RECT]Rsos

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recunos respectivos na seguinte dotação
orçamentária:

UIIIDADE
GESTORÂ PROGRAMA ELEMENTO

DE DESPESA SUBELE]VTENTO FONTE DE
RECT'RSO

LANDA. 19. CENÍRO - IRACEMA/CE

Rubrica

EDo L

1ajFI

c RUA D LTA HO
CNPJ: O7.891.658/OOOr-80

- FONE: (ag) 3.!2A-1462

§
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa execuçÍio do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE.

e) Responder perante o Município de Iracem4 mesmo no saso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando.a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estendeú a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades comp€tentes e das
disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deveú, mesmo após o término do contrato, sem consentimento pÉvio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do
contrato.

g) PagaÍ seus empregados no pÍazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contratq inclusive as contribuições
previdenciiÁrias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia as suas obrigações, não se
transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, s€guros, encaÍgos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO

i) Manter durante toda a execução do sontrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

j) Aceitar' nas mesmas condições contratuais, acÉscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) UtiliTÀr, na execução do contrato, funcionrários contratados ou terçeirizados, bem como equipamentos de sua
propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcioniirios (servidores ou tercei;;dos da pMI), e
equipamentos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos bens, bem como de cada
material, matéria-prima ou componente individualmente consideradq mesmo que não sejam de sua fabricação,
garantindo seu p€rfeito desempenho;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do
contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou â terceiros em razão da execução do
contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento p€lo contÍatante;

o) Responsabilizar-se pelos encalgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execugão
do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

@ irace ma.ce.govbr @ eabinete.iracema.ce@gmail.com @ G)pretuiturâde irac"m O pÍefeitura de trâc.ma

C RUA DELTA HOLANpA. !9_:__ÇE_[T_Rq: tBALf-!{À/_cE - FoxE: (8s) 3428_r/162
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p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as Íes€rvas de cargos previstas

na legislagão;

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima"

no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, com a indicagão dos empregados que preencheram as referidas vagas;

r) ArcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complemená-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratÂção, exceto

quando ocorrer algum dos eventos aÍrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal no 14.133, de 2021;

s) ManteÍ pÍeposto, aceito p€la Contratante, para represenáJo na execução do contrato;

t) RespeitaÍ as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente.

- 6.3. A CONTRATADA estaú obrigada" ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir êstabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos do edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas peíinentes ao

objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequagão, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componentê individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,
garantindo seu perfeito desempeúo.

d) A CONTRATADA deveni aindq dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras,
etc. que julgar conveniente paÍa assegurar o bom andamento dos tabalhos, evitar interÍupções e

descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A CONTRAIADA deveni ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestâr todov esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique na execução do contÍato.

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirírias, tributrírias e as demais
previstas em legislagão específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do conaato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contrdtante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, panágrafo único, da Lei Federal no 14.133,de2021.

6.5. A CONTRAIANIE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumiílâs pelo CONTRÂIADO, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;

@ iracema.ce.gov.br @ gabinete.iíãcemâ.ce@grnâil.com @ @Crefciturad.irace ma @ Prefeitura de tÍacema
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@ irace ma.cc.govbr @ eabinete .iraccma.ce@gmail.com @ @p..te iturâde iracerna (D preteiturâ de tÍacem.

HOLANDA. I9 . CENTRO . IRACEMAICE - FONE: (88) 3428-e RUA DE
CNPJ: O7.891.658/OOOI-8O

1462

c) Permitir ao pessoal da CONTRÂTADA o acesso ao local da execugão, desde que observadas às normas

de segurança;

d) Receber o objeto no prazo e condiç6"5 6516!çlg€iílss neste insúumento;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado;
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou inegularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e
condições estabelecidos no prÊsente instÍumento;
i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa
execução do ajuste;

v k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;

cLÁusuLA sÉTn{Â - DA ExECUÇÃo Dos sERvrÇos
7.1 . Os serviços deverão ser exe.utados no prazo de 05 (dias) dias a contar da ordem de serviço inicial, no local
e hoúrio indicado pela contratante.

7.2. Para os serviços prestados deveni ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de Iracema/CE.

7.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeri.lgs junta ao órgão
sol ic itante.

7.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas neste
edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no pnuo
máximo de 24 (vinte e quaro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

7.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

v 7.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonogÍama de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniênci4
atestados pelo Municipio de lracema/CE.

CLÁUSULAOITAVA- DO RECEBIMENTO DO OB.'ETO

E.l. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este fim,
de acordo com as disposições constantes no Termo de RefeÉncia.

8.2. A aceitabilidade do objeto deveú ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta execução e
ao acompanhamento e atestâção das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada.

E.3. O objeto deste Contrato seni recebido:

a) Proüsoriemente, de forma sumári4 pelo responúvel por seu acompanhamento e fiscalização, com
veriÍicação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais.
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
provisório.

8.4. O recebimento provisorio ou definitivo não excluiná a responsabilidade civil nem a responsabilidade etico-
profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

CLÁUSULA NoNA - DA FISCALIZAÇÃo Do CoNTRÂTo

9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este fim, o
qual deveú exercer em toda a sua plenitude a ação de que tratâ o art. ll7 da Lei Federal no 14.133/2021,
indicado pela Administraçiio Pública Municipal.

9.2. Todos os problemas advindos da execução do contÍato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e,
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário(a).

9.3. A CONTRATADA deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de
r.' Serviços, sob pena de executar e não receber.

9.4 O representante da Administração Pública Municipal (fiscal) anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

9.5 As decisões e provid&rcias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do REAJUsTE E Do Rf,Eeutr iBRro EcoNôurcornuxcrm.o
10.1. Os proços inicialmente contratados são frxos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento.

10.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão r€ajustados, independentemente de solicitação
do contratado, com base na variação do índice IGP-M - indice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela
Fundação Getulio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

v anualidâde.

10.3. A aplicação do reajuste se faÍá a partir do 13" mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor
percentwrl (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente
a cada 12 meses.

10.4. No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o contratante paganí ao contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

10.4.1. Fica o CONTRAIADO obrigado a apresentar memória de cálculo ÍefêÍente ao reajustamento de pre.ços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seni obrigatoriamente, o definitivo.

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação enüio em vigor e,
na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegeÍão
novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

@ irace ma.ce .govbr @ gabinete.iracema.ce@gmail.com @ @pr€tuituradciracema @ prefeiturâ de tracômà
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10.7. O reajuste seú realizado por apostilamento.

10.8. No cálculo dos reajustes se utilizaní a seguinte fórmula:

R=vÍI-J:1
L/. J.

onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor conúatual a serem reajustado;

L : Índice inicial - correspondente ao mês do orçamento;

I = Índice final - correspondente ao mês de aniversírio anual do contrato.

10.9. Podení ser restabelecido o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon€ncia de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências
incalculáveisr que inviabilizem a execuÉo do contrato tal como pactuado, respeitada em qualquer caso, a
repaÍtição objetiva de risco estabelecida no contratq nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da tei
14.133t2021, &vendo ser formalizado através de ato administrativo.

10.9.1. A Administração devená se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeirq no prazo de até l5 (quinze) dias, a contaÍ da data do pedido.

10.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro seú realizado por Termo Aditivo.

CI,TIU§ULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DAs SAIÍÇÔE§

I LL Comete infração administrativq nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I I .l . I . dar causa à inexecução parcial do contrato;

I I .l .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

I 1.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

I I .1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou não entÍ€gar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro dumnte o certame;

I I .l .5. salvo em decon€ncia de fato superveniente devidamentejustificado, não mantiver a proposta;

I I .l .6. não celebrar o contrâto ou não entÍ€gü a documentêç:l,o exigida para e contratação, quando convocado
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I I . I .12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 2013;

11.2. A Adminíslração podenár garantida a pIÉvia defesa, aplicar aos licitantes e./ou adjudicatrários as seguintes
sanções, sem prejuizo das Íesponsabilidades civil e criminal:

a) adveÍtênciE

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstÂncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norm.B e orientações dos órgãos
de controle.

11.4. Para as infrações previstas nos itens I1.1.4, 11.1.5 e ll.l.6 a multa sená de '!0%o (dez por cento) do valor
do contrato.

11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 1l.l.9, I l.l.l0, I l.l l.l e 1l.l.12 a multa seú de 20Yo (vnte
por cento) do valor do contrato.

11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, I L1.2, ll.l.3 e ll.l.7 a multa seni aplicada da seguinte forma:

a) l% (um por cento) sobÍe o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os
serviços sejam executados;

b) 5% (cinco por cento) sobÍe o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MIJNICIPAL.

c) 10o/o (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRAIADA transferir a execução do contrato a
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 2U/o (vnte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da
CONTRÂIADA, sem prejuízo de outas penalidades previstas em lei;

I 1.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulúivamente ou não, à penalidade de multa-

i I .E. Na aplicação da sanção de multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

11.9. A advertência sení aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1, quando
não sejustificar a imposigão de penalidade mais grave.

@ irace ma.ce.govbr @ eabinete.iracema.ce@gmail.com @ Giprefeituradeiracema @ preÍeitura de tracema
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I I . 10. A sanção de impedimento de licitaÍ e contrataÍ sení aplicada ao responúvel em decorrência das infiações
administrativas relacionadas nos itens ll.l.2, ll.l.3, ll.l.4, ll.l.5, ll.l.6 e ll.l.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impediú o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direa e indir€ta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mráximo de 3 (três)
anos.

11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das infrações dispostas nos itens I L1.8, 11.1.9, I l.l.l0, I l.l l.l e l.t.l2, bem como pelas
infações administrativas previstas nos itens ll.l.2, ll.l.3, 11.1.4, 11.1.5., tl.l.6 e 'll.l.7 que justifiquem a
imposição de penalidade mais gra.ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5', da t"ei Federal n' 14.13312021.

I1.12. A recusa injustificada do adjudicatírio em assinar o contrato ou a ata de registÍo de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total dâ obrig&ção assumida e o sujeitará âs penalidades e à imediata perda da g,arantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação.

ll.l3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauragão de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mâis servidores públicos estatutários ou pertenc€ntes âos
quadros permanentes da Adminishação, preferencialmente com, no mínimo, 3 (ffis) anos de tempo de serviço
no órgão ou entidade, que avalianí fatos e circunstâncias conhecidos e intimaní o licitante ou o adjudicatário
par4 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

ll.l4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação dâs sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimagão, o qual seú dirigido à auúoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que devení proferir sua decisão no pÍazo miáximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

I1.15. Cabení a apresentação de pedido de rcconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitaÍ ou contÍatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dÂta dâ intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu reccbimento.

I1.16. O rtcurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente.

I LI7. A aplicação,lrs sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrisação de reparação
integral dos danos causados.

I I . I E. O valor da multa aplicada deveú ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

I I . I 8.1 . Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizerjus.

11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido seni cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 1çJ
fiscal, com os encargos correspondentes. il

J,§
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11.19. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas na [,ei Federal n' 14.13312021 e rc
instrumento convocatório.

11.20. Após o devido proc€sso administrativo, confoÍme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da CONTRATADA
ou cobradas judicialmente na inexistência deste.

ll.2l. A personalidade jurídica do contratado podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confirsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo râmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica pÉvia (art. 160, da Lei n"
14.r33, de202l).

I1.22. O CONTRATANTE deveni no prazo miáximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dav sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/2021 .

cLÁusuLA DÉCIMA sEGrnyDA - DA ExrrNÇÃo no coxrmro
12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer
dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;

v c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do confato;

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-[4 ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa" ou
impossibilidade de liberação dessas ráreas;

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contrâtante;

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

12.2. O Contratado terá dkeito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

outras normas

IRACEIIA
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a) supÍessão, por parte da Administração, de serviços ou compns que acarÍete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (tnês) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contÍatualmente irnprevistas desmobilizações e mobilizações e oun:as previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços;

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de servigo, e
de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas
públicas ou a licenciamento ambiental.

12.3. As hipóteses de extinçâo a que se referem as alíneas "b", do subitem 12.2 deste edital,
observarío as seguintes disposições:

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pertuóação da ordem intema ou de guerr4 bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigagões assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea "d" do inciso II do caput do àra. 124 desta Lei.

12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o pres€nte contrato ficaná rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na tÉgislação, na forma dos artigos 137, 138 e
139 da Lei Federal no 14.13312021.

12.5. O procedimento de extinqão observará os ditames previstos nos artigos l3E e 139 da l,ei n' 14.133/2021.

CLIUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ - PUBLICAÇÃo

13.1. IncumbiÉ ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 dâ t ei 14.133, de 2021, e/ou publicar no meio de publicação e canal de
comunicação oficiais da Administração Pública Municipal.

CL{USULA DÚCIMA QUARTA - DAs DIsPosIÇÔTs Tnvils
14.1. O CONTRÂTADO se obriga a manter, durante toda a execuçÍio do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.2. O presente contrato tem seus teÍmos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.

14.3. O CONTR.{IANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer dqs prerÍogativas dispostas no aÍigo 104
da t,ei Federal n' 14.133/2021.

14.4. O presente contrato podeÉ ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com
as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei Federal no 14.133D021.
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MUNICiPIO DE IRACEMA/CE
<Nome Completo do Agente Responsável>

<Nome da Secretaria Municipal>
CONTRATANTE

TESTEMUNHÂS:

RAZÂO SOCIAL
Nome do representante legal

CONTRATADA

CPF:

CPF:
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14.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podeÉ onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularizaÉo e o uso dos bens pela Administ'ação.

14.6. O contratado, na execução do contÍato, s€m prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não podení
subcontratar partes do contrato s€m a expressa autorização da Administração.

14.7. A AdministraÉo rejeitani no todo ou em parte, os itens fomecidos em desacordo com os termos do edital,
da proposta e deste contrato.

14.8. Integram o presente contato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.

14.9. A CONTRATADA, na vigência do contrato, sení a única responúvel perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a CONTRAIANTE de quaisquer reclamações e indenizações.

14.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretririo Ordenador de
Despesa mediante aplicação da l,ei Federal n' 14.1332021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QT,INTA - IX) FoRo

15.1. O foro da Comarca de Iracema é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrâto, em obediência ao disposto no § l" do artigo 92 dal*i Federal no 14J332021.

Assim pactuadas, as paÍes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que tamHm o assinam, para
que prduza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Iracema/CE, <di» de <mês> de <ano>.
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MrhnrrA Do EDITALDo pREGÃo ur,Brnômco N" <No DA Lrcm,çÃo>

A}IEXO tV_ATADf, REGISTRO PREÇOS

Ats de RegistÍo de Prcços n' _ /20_
PREGAO ELETRONICO N" <No DALICITAÇAO>
ORIETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTT]RAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE
MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA ÀTENDER ÀS I\TCNSSM.ADES DA REDE
MI,MCIPAL DE SAÚDE DA PREFEITT]RA MI,]NICIPAL DE IRACEMA.

MUNICIPIO DE IRACEMA, Estado do Cean! pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/I\,IF sob o no e CGF n"
Iracema - CeanL através da <NOME DA SECRETARIA>, inscrita no CNPJ sob o n' neste ato
representado(a) por seu(ua) Secretírio(a), Sr.(a). conforme deliberação constante do
julgamento do Pregão Eletrônico n' 1202_ e do respectivo resultado de homologado, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta AIA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes àls

normas constantes na Lei no 14.133, de l' de abril de 2021, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

I. DO FTJNDAMET{TO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I - No Pregão Eletrônico n" <N' DO PREGÀO>.
II - Na lri Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021, Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 20lE (LGPD - Lei
Geral de Proteção de Dados) e na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

2. DO OBIETO
2.1. A selecâo de emorcsa nam rcsistrc de orccos visrndo à futura e eventud eouisicío de rccârqrs de

-

Gás de Cozinha (GLP) e de Aeua Mineral. oaro etcnder às necessidrds dos diver.sm óÍpnos oúblicm do
Municíoio de Iracema. de acordo com as es e qurntitrtivos Drevisto no edital e seus anexos
rclacionado ao Prepão Eletrônico No <número> que passa a fazer parte integrânte desta Ata, juntamente com
a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s) fomecedo(es) classificado(s).

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, sendo
assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

3. DA ASSINATT'RA, FORMALIZAÇÃO, VALDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRORESERVA
3.1 A presente ARP seni assinado pelo representante da Secretaria <nome da secretaria municipal> e pelo
representante do fomecedor ou procurador legalmente constituído, na forma legal.
3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços seÉ realizada no Portal Nacional de Contratações Publicas -
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço, e,/ou no meio de publicação e canal de
comunicação oficiais da Administração Pública Municipal.
3.3. O prazo de vigência da prÊsente Ata é de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data da sua publicação, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.
3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, podeni ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor
do Registro de Preços e concordância do fomecedor, conforme disciplina a legislação aplicrivel.
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3.5. Sená incluído nesta ata" na forma de anexo, o registro do(s) fomecedo(es) que aceitarem cotar bens e

serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedo(es) na sequência da classificação do certame e os que

mantiverem sua proposta original.

4. DAGERÊNCIADAATADE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. CabeÉ à Secretaria <nome da secretaria municipal> o gerenciamento destâ Ata de Registro de Preços-ARP,
no s€u aspecto operacional e nas questões legais.

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPAITTTES:

ORGÂOS PARTICIPAIYTES

5.1. O órgão ou entidade participante da Ata de Regisúo de hoço deveni observar os ditames legais previstos na

Lei Federal n' 14.13312021e demais legislações aplicáveis.
5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de quejá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao mríximo previsto neste instrumento:

6. DA UTILTZAÇÃO n.l,.rm nr REGISTRO DE PRf,ÇOS PELOS ÓnCÃOS pmflCIPAI\TES
6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar (firmar
contratos) com os forneccdoÍes com preços registrados de acordo com os quantitativos e especificações
previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os
benVserviços no prazo estabelecido pelo mesmo.
6.2. A contrataçito com os fomecedores registrados podení ser realizada por intermédio de instrumento
contratual ou outro instnrmento hábil, conforme art.95 da Lei no 14.133/2021.
6.3. O fomecedor teni o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para a assinatura do Contrato.
Este prazo podení ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e,

ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela administração.
6.4. Pta realiztção da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo numerado e
instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contrataçilo; dotaç5o orçamenúria; comprovação
de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço.
6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços teú sua vigência estabelecida no Tenno de Referência do
edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, de l' de abril de 2021 .

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 dr l-ni
n" 14.133, de l'deabril de202l.
ó.7. Na assinatura do Contrato seú exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, as
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
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6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.
6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
paÍticipante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paíicipante devendo, neste último
caso, ser observados os limites previstos na lei.

7. DAADESÃO ÀATADE REGISTRO Df,, PREÇOS
7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que

nâo tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não

participante, desde que justificada a vantagem da adesão e demonsúado que os valores registrados estilo

compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
7.2. Os órgãos e entidades da Administraçâo Pública Municipal que não paÍiciparam do regisro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para

manifestaçiio sobre a possibilidade de adesão.

7.3. Cabení ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optsÍ pela aceitação ou niio do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e fiÍuras decorrentes da ata" assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

7.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por c€nto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Í€gistrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regislro de pr€ços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não paÍicipantes que aderirem.
7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fomecedor, das

obrigações conEatualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.E. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não participantes

constam em documento anexo parte integrante desta Ata.
7.9. O órgão ou a entidade podená aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos legalmente.

8. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES
8.1. Os signatários destâ Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes na

Lei Federal no 14.13312021e demais legislações aplicáveis.
8,2. Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Federal n'
14.133D021 e demais legislações aplicáveis.
8.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

E.3.1 Atender aos pedidos efauados pelos órgãos ou entidades paÍticipântes do Sistema de Registro de Preços,

bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nestâ Ata, durante a sua vigência.
8.3.2. Fomecer os bens ofertados por preço unitrário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades paÍticipantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.
8.3.3. Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a

pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
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8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condiçõ€s de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta de pÍeços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÔES
9.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)
licitante(s) vencedora(s), bem como consta no Anexo I desta At4 listagem com o cadastro de reserva dos

licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedo(es), na sequência da

classificação do certame, conforme permissivo legal ou a informação expressa de que não houve licitante que

aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora.
9.2. As quantidades previstas no Termo de Referência do edital são estimativas máximas para o período de

validade da Ata de Registro de heços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão ou entidade
paÍticipante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item
especificado.
9.3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos paÉmetros
constantes na Lei Federal no 14.13312021.
9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja

frustrada a negociação, o fornecedor seú liberado do compromisso assumido.
9.5. Havendo a liberação do fomecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fomecedores

classificados, para verificar se ac€itam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito nas

negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços.

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos e

entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual.
9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão diwlgadas no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP e/ou divulgadas no meio de publicação e canal de comunicação oficiais da
Administração Pública Municipal e disponibilizadas durante a vigência da ata de regisúo de pÍsço.

10. IX) CA}ICELAIVÍENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O detentor de preços registrados teú o seu registro cancelado quando:
10. I . I . Descumprir as condições da Aa de Registro de Preços;

10. I .2. Não retirar a nota de empeúo ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifi cativa aceitável;
l0.l.3. Não aceitaÍ reduzir os preços registrados quando estes sê tomaÍem superiores aos de mercado;
l0.l .4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administação Públicq
10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente compÍovados e

justificados, e por raáo de interesse público.
10.2. O cancelamento do regisfo de preço sení formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciador4
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DOS PRÂiZOS DE ENTREGAE DO PAGAMENTO
I I .l . As condições gerais de execução do objeto desta At4 tais como recebimento, prazo de entrega, obrigações
da Administração e do fomecedor registrado, pagamento e demais condiçôes da contratação encontram-se
definidos Termo de Referência do Edital.

12. DAS SANÇOES ADMIÀTISTRATTVAS
l2.l. A aplicação das penalidades decorÍ€ntes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço
será de competência do órgão gerenciador, nâs hiÉteses em que o descumprimento ocorer nas contratações
realizadas pelos órgãos participantes e não participantes cabeú ao respectivo órgão à aplicação da penalidade.
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12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fomecedor com preço registrado que praticaÍ ato
ilícito na forma do aÍt. 155 da Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de202l, ou quando deixar de cumprir parcial
ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço.
12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no aÍt. 156 da Lei Federal n" 14.133, de l'
de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos na lei e nas disposi@es do Tenno de Referência.
12.4. O fomecedor com prcço registrado que praticaÍ ato ilícito na forma do art. 155 da tri Federal n' 14.133,
de lo de abril de 2021, estará sujeito às penalidades legais, garantido o direito pévio ao contraditório e à ampla
defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal.

13. DO FORO
Fica eleito o foro do Município de lracema do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatririos relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.
Signatrírios:

Iracema/CE, <di» de <mê9 de <ano>

MIJNICiPIO DE IRACEMA/CE
<Nome Completo do Agente Responúvel>

<Nome da Secretaria Municipal>
ORGÂO GERENCIADOR

RAZÃO SOCIAL
Nome do representante legal

FOR}IECEDOR

à,'

d
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AI\IEXO A - DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N" <Número> /<Ano>
QUANTITATTVOS RESERVADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a <NOME
DA SECRETARIA>, os órgãos participantes e os fomecedores, cujos preços estão a seguir registrados, em face
da realização do Pregão Eletrônico no

FORNECEDOR: <NOME DO FORNECEDOR>
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